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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA - GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL - INPI
Coordenação Jurídica de Consultoria

Rua Mayrink Veiga, 09,22° andar - Centro - Rio de Janeiro - Cep 20.090-050.
Tel: (21) 2139-3731/2139-3208 - Fax: (21)2139-3206

NOT A/INPI/PROC/CJCONS/N°. 285/07
Ref. MEMO nO012/06 -REINPI-AL
Proc.2182/97

Senhora Coordenadora da CJCONS:

Em 07/11/07

Ementa: Administrativo.
Contribuintes de ICMS do Estado de
Alagoas; habilitação para requerer
registro de marca.
Inteligência dos dispositivos da Lei
6.27 l/OI-regulamentado pelo Dec.n°
545/02 do ESTADO de ALAGOAS.

1. Veio o presente processo a esta CJCONS com a indagação contida na mensagem
tele fax, dirigida à DIRMA/CADMAR, conforme cópia contida às fls.03 destes
autos.

2. A questão envolve a admissibilidade de pleito de registros de marca que sejam
formulados por "usuários do INPI com Ficha de Inscrição Cadastral- FIC, na
qualidade de MICROEMPRESA SOCIAL, categoria criada pela Lei Estadual
n°.6.271 de 03 de outubro de 2001, regulamentada pelo Decreto n° 545 de 23 de
fevereiro de 2002".

3. Cumpre, de início, consultar-se a legislação vigente, que define os requisitos que
devem revestir a figura de quem pretenda postular o registro de uma marca.

4. Assim, vê-se que a Lei nO9.279/96, no seu art. 128 refere expressamente:

CAPÍTULO 111- DOS REQUERENTES DE REGISTRO
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Art. 128 - Podem requerer registro de marca as pessoas fisic"·~Ob,J~~.í,~i~'ãS..~
direito público ou de direito privado. "" .....,,,.

Parágrafo 10.- As pessoas de direito privado só podem requerer registro de
marca relativo à atividade que exerçam efetiva e licitamente, de modo direto ou
através de empresas que controlem direta ou indiretamente, declarando, no
próprio requerimento, esta condição, sob as penas da lei.

Parágrafo 20.- O registro de marca coletiva só poderá ser requerido por pessoa
jurídica representativa de coletividade, a qual poderá exercer atividade
distinta da de seus membros.

Parágrafo 30.- O registro da marca de certificação só poderá ser requerido por
pessoa sem interesse comercial ou industrial direto no produto ou serviço
atestado.

Parágrafo 40.- A reivindicação de prioridade não isenta o pedido da aplicação
dos dispositivos constantes deste Título.

5. Por sua vez, os diplomas legais aludidos na consulta - promulgados pelo Estado de
Alagoas - definem quem são os contribuintes "no âmbito do IMPOSTO SOBRE
OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E
INTERMUNICIPAL E DE COMUNICA çÃO -ICMS".

6. Em ambos se encontram obviamente as mesmas definições que caracterizam os
sujeitos dos aludidos diplomas legais, a saber:

Art. 30 Para os efeitos desta Lei, considera-se:
I - microempresa - ME, a pessoa jurídica regularmente constituída e
a esse título inscrita no Cadastro de Contribuintes do Estado de Alagoas - CACEAL, que
promova operações relativas à circulação elemercadorias, prestações de serviços de
transporte interestadual ou intermunicipal, ou prestações de serviços de comunicação, com
receita bruta anual igualou inferior a R$120.000,OO (cento e vinte mil reais);

ll- empresa de pequeno porte - EPP, a pessoa jurídica regularmente
constituída e a esse título inscrita no Cadastro de Contribuintes do Estado de Alagoas -
CACEAL, que promova operações relativas à circulação de mercadorias, prestações de
serviços de transporte interestadual ou intermunicipal, ou prestações de serviços de
comunicação, com receita bruta anual igual ou inferior a R$ 650.000,00 (seiscentos e
cinqüenta mil reais);

III - ambulante - AMB, a pessoa natural, sem estabelecimento fIXO
ou permanente que, por conta própria, portando o seu estoque de mercadorias, com ou sem
utilização de veículos, exerça pessoalmente atividade comercial varejista de pequena
capacidade contributiva, cujo valor anual das aquisições de mercadorias seja igualou
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inferior a R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).--~.:~. ;'~'-"::""_ -0_. i

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá alterar os valores ·-----~I

dispostos nos incisos I e II deste artigo, desde que não excedam, respectivamente, a
R$150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) e a R$1.200.000,00 (um milhão e
duzentos mil reais). (NR)

• Nova redação dada ao artigo 3° pela Lei 6.405/03."

7. Não obstante o alcance regional dos diplomas legais, parece-nos apropriado concluir
que o que se menciona na consulta em foco como MICROEMPRESA SOCIAL
corresponde, salvo juízo diverso, a pessoas físicas e jurídicas plenamente equiparadas,
por analogia, àquelas mesmas pessoasfísicas ouiurídicas habilitadas a requerer
registro de marcas para suas atividades comerciais efetiva e licitamente exercidas,
aludidas art.128 da Lei de Patentes em vh!or.

8. Em outras palavras, entendo, resumidamente, que aqueles que estão disciplinados pela
legislação do Estado de Alagoas, mencionada na consulta em apreço, são pessoas
físicas e jurídicas de direito privado plenamente legitimadas a apresentar pedido de
registro de marcas para assinalar as atividades comerciais que desenvolvem e que os
caracteriza como contribuintes perante o Estado.

9. Claro está que a presente diretriz somente será aplicável a quem se tenha qualificado
como contribuinte nos estritos termos do art. 3° da citada Lei n° 6.271/2001, e,
obviamente, está circunscrita aos limites territoriais do Estado de Alagoas.

É o entendimento que submeto à consideração superior.

1~LS
RICARDO J.~.~A

Procurador Federal
OAB/RJ n° 22.840
Matr. SIAPE n° 0449642.
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ESTADO DE ALAGOAS
GABINETE DO GOVERNADOR

DECRETO N° 545, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2002

REGULAMENTA A LEI N° 6.271, DE 03 DE
OUTUBRO DE 2001, QUE ESTABELECE
REGIME TRIBUTÁRIO DIFERENCIADO E
SIMPLIFICADO APLICÁVEL ÀS MICRO-
EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE E AMBULANTES, NO ÂMBITO DO
ICMS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IV do artigo 107 da Constituição Estadual,

Considerando a necessidade de regulamentar a Lei n° 6.271, de 03 de
outubro de 2001,

DECRET A:

CAPÍTULO I
Disposições Preliminares

Art. 1° À microempresa, à empresa de pequeno porte e ao ambulan-
te, conforme definidos na Lei n° 6.271, de 03 de outubro de 2001, é assegurado tratamento
simplificado e favorecido no âmbito do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e
de Comunicação - ICMS, nos termos da Lei referenciada e conforme regulamentado neste
Decreto.

Art. 2° O regime previsto na Lei n° 6.271/01 será adotado opcional-
mente, e dependerá de requerimento do interessado, na forma estabelecida neste Decreto.

§ 1° A opção prevista no "caput" implicará:

I - adoção do regime pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, vedada
a alteração antes do término do exercício, ressalvadas as hipóteses de desenquadramento
relacionadas nos incisos 11a XII do art. 16;

11 - renúncia expressa ao aproveitamento de quaisquer créditos fis-
cais, ressalvadas as hipóteses contempladas no § 4°, do art. 20, e no art. 27.

§ 2° Entende-se por exercício, para os fins do disposto no inciso I, do
parágrafo anterior, o período correspondente ao ano civil, assim compreendido o período
entre 1° de janeiro e 31 de dezembro de cada ano.

CAPÍTULO 11
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Da Definição de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Ambulante·".,,;~:·;~~···" -.J
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Art. 3° Para os efeitos deste Decreto, considera-se:

I - microempresa, abreviadamente "ME", a pessoa jurídica regular-
mente constituída e a esse título inscrita no Cadastro de Contribuintes do Estado de Alago-
as - CACEAL, que promova operações relativas à circulação de mercadorias, prestação de
serviços de transporte interestadual ou intermunicipal, ou prestações de serviço de comuni-
cação, com receita bruta anual igualou inferior a R$ 90.000,00 (noventa mil reais) (art. 3°,
I, Lei n° 6.271/01);

11 - empresa de pequeno porte, abreviadamente "EPP", a pessoa ju-
rídica regularmente constituída e a esse título inscrita no Cadastro de Contribuintes do Es-
tado de Alagoas - CACEAL, que promova operações relativas à circulação de mercadori-
as, prestações de serviços de transporte interestadual ou intermunicipal, ou prestações de
serviços de comunicação, com receita bruta anual igualou inferior a R$ 360.000,00 (tre-
zentos e sessenta mil reais) (art. 3°, lI, Lei n° 6.271/01);

IH - ambulante, abreviadamente "AMB", a pessoa fisica, sem esta-
belecimento fixo ou permanente que, por conta própria, portando o seu estoque de merca-
dorias, com ou sem utilização de veículos, exerça pessoalmente atividade comercial vare-
jista de pequena capacidade contributiva, com receita bruta anual igualou inferior a R$
24.000,00 (vinte e quatro mil reais) (art. 3°, 1Il, Lei n° 6.271/01).

CAPÍTULO IH
Da Apuração da Receita Bruta Anual

Art. 4° A receita bruta anual a que se refere o capítulo anterior será
determinada em função do ano civil, conforme definido no § 2°, do art. 2°, tomando-se por
base as receitas decorrentes das atividades operacionais e não operacionais do contribuinte,
observando-se para sua obtenção o seguinte procedimento:

I - levantar a receita bruta relativa a cada mês, apurada em moeda
corrente;

H - determinar o somatório dos valores apurados na forma do inciso
anterior, daí resultando o valor da receita bruta anual.

§ 1° Para os fins específicos do disposto no "caput", incluem-se na
receita bruta anual os valores referentes às operações ou prestações realizadas a qualquer
título, inclusive as amparadas por isenção ou redução de base de cálculo, ou sujeitas à an-
tecipação ou substituição tributária.

§ 2° Não serão considerados, para efeito de apuração da receita bruta
anual, os valores correspondentes:

I - às saídas em virtude de desintegração de bens do ativo imobiliza-
do;

H- às operações de devolução de mercadorias para a origem;

IH - às vendas canceladas;

2
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presa.

§ 3° Para fins de mensuração da receita bruta anual, na hipótese
que a empresa mantiver mais de um estabelecimento, do mesmo ou de diversos ramos de
atividade econômica, será considerado o somatório da receita global de todos os estabele-
cimentos.

§ 4° Para fins de definição da receita bruta anual, no ano civil em que
se verificar o início ou o encerramento da atividade, será observada a proporcionalidade
em relação ao número de meses em que a empresa esteve em efetivo funcionamento e os
limites estabelecidos no artigo anterior.

CAPÍTULO IV
Do Enquadramento e Das Vedações ao Enquadramento

Seção I
Do Enquadramento

Subseção I
Das Disposições Comuns ao Enquadramento de ME, EPP e AMB

Art. 5° O enquadramento como microempresa - ME, empresa de
pequeno porte - EPP ou ambulante - AMB, no Cadastro de Contribuintes do Estado de
Alagoas - CACEAL é opcional, e dependerá de requerimento, na forma disposta nesta
Seção.

§ 1° Exercida a opção prevista no "caput", o regime adotado será
aplicado pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, vedada a alteração antes do término do
exercício, ressalvadas as hipóteses de desenquadramento relacionadas nos incisos II a XII
do art. 16.

§ r Para fins de atendimento, no ano civil em que se verificar o iní-
cio ou o encerramento da atividade, aos limites de receita bruta anual referidos no art. 3°,
será verificada a proporcionalidade em relação ao número de meses em que a empresa es-
teve em efetiva atividade, atendida li relação: limite proporcional = [limite de receita bruta
anual x número de meses de efetiva atividade] + 12.

Art. 6° Além dos demais documentos de apresentação obrigatória
previstos por categoria específica, serão apresentados na formalização da opção de que
trata o "caput" do artigo anterior:

I - certidão negativa de débitos, para com a Fazenda Estadual, do
contribuinte, do titular e dos sócios, conforme couber, ressalvada a possibilidade de con-
firmação, pela repartição de protocolização do pedido, da inexistência de débitos inscritos
na Dívida Ativa;

11 - quando a opção coincidir com o pedido de inscrição inicial, de-
claração formal junto à Fazenda Estadual, nos termos de "Declaração para Enquadramento
como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Ambulante", na conformidade de ato
do Secretário de Estado da Fazenda, firmada pelo titular ou pelos sócios da empresa, de
que sua receita bruta anual, apurada nos termos do artigo anterior, não excederá os limites

3
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fixados 00 art. 3', observadaa proporciooalidadeem relaçãoaos meLd~~U-
namento, indicando, também, a provável faixa de recolhimento mensal ·Óô-rC-Ms..Lb1Jedeck.
dos os critérios fixados nos arts. 25 e 26; ----~

IH - quando se tratar de opção encaminhada por contribuinte já ins-
crito no CACEAL, demonstrativo, a ser elaborado na forma prevista em ato do Secretário
de Estado da Fazenda, das receitas auferidas no exercício em que se der a opção, e no ante-
rior a este, quando couber, para fins de verificação de comprovação de enquadramento do
requerente aos limites de receita bruta anual estabelecidos no art. 3°.

Parágrafo único. Na hipótese de opção encaminhada por contribu-
inte já inscrito no CACEAL, observar-se-á, ainda:

I - será obrigatória, também, a apresentação da declaração prevista
no inciso 11do parágrafo anterior, quando o demonstrativo a que se refere o inciso III do
referido parágrafo abranger período inferior a 12 (doze) meses;

11 - será estornado, se existente, o saldo credor do ICMS constante
de conta gráfica no último dia do mês subseqüente ao da ciência do deferimento do pedido
de enquadramento;

IH - o ingresso à sistemática de microempresa, empresa de pequeno
porte ou ambulante dar-se-á no primeiro dia do segundo mês subseqüente ao da ciência do
deferimento.

Art. 7° Levando-se em conta a declaração a que se reportam o inciso
11 e o demonstrativo apresentado nos termos do inciso IlI, do "caput" do artigo anterior,
atribuir-se-á ao contribuinte optante posicionamento nas faixas de recolhimento do ICMS
fixadas nos arts. 25 e 26.

Art. 8° Relativamente às transferências de bens e mercadorias da
inscrição anterior para a inscrição ME, EPP ou AMB, na hipótese de enquadramento de
contribuinte já inscrito no CACEAL, não se aplicará o estorno previsto no inciso I, do art.
98, do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n° 35.245, de 26 de dezembro de
1991.

Parágrafo único. O disposto no "caput" não dispensa o contribuinte
do estorno previsto no inciso 11, do parágrafo único do art. 6°, na forma determinada no
item 5, da alínea "b", do inciso 11,do art. 12.

Art. 9° Deferida a solicitação de enquadramento efetuada por contri-
buinte já inscrito no CACEAL, será observado:

I - as Notas Fiscais de Venda a Consumidor, modelo 2, poderão
continuar em uso, desde que seja aposto carimbo em todas as vias indicando a nova condi-
ção cadastral do contribuinte;

11 - pretendendo o contribuinte ME, EPP ou AMB continuar utili-
zando as Notas Fiscais modelos 1 e IA, anteriormente impressas para a inscrição normal,
deverá:

a) fazer comunicação nesse sentido à repartição de seu domicílio
fiscal;

4



-"
I • .. "

'! :;

b) apresentar à repartição fiscal, para conferênci<l,juntamente com a
comunicação referida na alínea anterior, os impressos de documentos fiscais, que deverão
conter em todas as vias, mediante aposição de carimbo, em corpo 12, a indicação da nova
inscrição e da nova situação cadastral, se microempresa, empresa de pequeno porte ou am-
bulante, além da expressão: "ESTE DOCUMENTO NÃO GERA CRÉDITO DO ICMS";

IH - em relação a máquina registradora, terminal ponto de venda
(PDV) ou equipamento emissor de cupom fiscal (ECF), cujo uso tenha sido autorizado
para a inscrição anterior, deverá ser solicitada a cessação de uso, e, concomitantemente, a
autorização para uso referente à inscrição de microempresa, empresa de pequeno porte ou
ambulante.

Art. 10. Poderá a microempresa, a empresa de pequeno porte ou o
ambulante continuar a utilizar os livros fiscais anteriormente autorizados para a inscrição
normal, conforme couber, hipótese em que lavrará, na folha subseqÜente ao úl~mo registro
efetuado, Termo de Encerramento relativo à inscrição anterior, seguido de Termo de Aber-
tura relativo à inscrição de ME, EPP ou AMB, fazendo aposição de carimbo com a nova
inscrição estadual, no referido termo e na primeira folha do livro fiscal. ;;

Art. 11. Os contribuintes admitidos à sistemática de que tratam este
Decreto e a Lei n° 6.271/01 submetem-se integralmente à disciplina do Decreto n° 79, de
26 de março de 2001, e respectivas alterações, relativamente à disciplina do selo fiscal de
autenticidade.

Subseção H
Do Enquadramento como Microempresa

Art. 12. Os contribuintes que, atendido o disposto no inciso I do art.
3°, vierem a pleitear o enquadramento como microempresa, procederão conforme a situa-
ção indicada:

I - quando a opção coincidir com o pedido de inscrição inicial: apre-
sentar, junto à Coordenadoria de Informações Econômico-Fiscais - CIEF, na Capital, ou à
repartição fazendária de seu domicílio fiscal, em formulário próprio, previsto em ato do
Secretário de Estado da Fazenda, pedido de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Es-
tado de Alagoas - CACEAL, no regime de microempresa, instruído, além daqueles previs-
tos na subseção anterior, com os seguintes documentos:

a) fotocópia autenticada do registro da firma individual ou instru-
mento de constituição da sociedade, conforme o caso, devidamente registrado na Junta
Comercial do Estado de Alagoas;

b) fotocópia autenticada da cédula de identidade e do CPF do titular,
dos sócios e do responsável que subscrever o pedido de inscrição;

c) fotocópia autenticada da inscrição no Cadastro Nacional de Pesso-
as Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF;

d) fotocópia de comprovante de domicílio do titular e dos sócios;

e) fotocópia de comprovante do endereço do estabelecimento;

5
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g) cartão de autógrafo do titular ou dos sócios com poderes para re-
presentar a empresa e procuradores, quando for o caso;

11- quando se tratar de opção encaminhada por contribuinte já ins-
crito no CACEAL, observado o disposto nos arts. 34 e 35:

a) protocolizar o pedido de alteração cadastral junto aos órgãos fa-
zendários referidos no inciso anterior, em formulário próprio, previsto em ato do Secretário
de Estado da Fazenda, em que fique consignada a opção pelo regime de microempresa
instruído, além daqueles previstos na subseção anterior, com os seguintes documentos,
conforme couber:

1. comprovação de recolhimento do ICMS dos últimos 06 (seis) me-
ses;

econômico- fiscal:
2. comprovação de entrega dos seguintes documentos de informação

2.1. Documentos de Informação Mensal do ICMS - DIM, referentes
aos últimos 06 (seis) meses anteriores ao pedido;

2.2. Documento Anual do Contribuinte - DAC, referente ao exercí-
cio anterior ao pedido;

3. demonstrativo da receita bruta anual apurada no exercício anterior,
ou, caso a opção coincida com o exercício de início de atividade, demonstrativo da receita
bruta apurada no próprio exercício, atendida, em qualquer hipótese, a forma prevista em
ato do Secretário de Estado da Fazenda;

b) cientificado do deferimento do pedido, deverá o contribuinte, rela-
tivamente à inscrição estadual anterior, adotar os seguintes procedimentos:

1. elaborar inventário discriminando, em separado, os bens existentes
e as mercadorias estocadas no estabelecimento no último dia do mês subseqüente ao da
ciência do deferimento, nos termos da legislação de regência, escriturando o livro próprio;

2. emitir, na data referida no item anterior, nota fiscal relativa à
transferência dos bens e do estoque de mercadorias referidos no item precedente, da inscri-
ção anterior para a inscrição de ME, EPP ou AMB, conforme couber, sem destaque do
imposto, fazendo constar:

2.1. como natureza da operação: "Outras Saídas";

2.2. como destinatário: o próprio remetente, consignando os dados
cadastrais da ME;

2.3. no campo referente à discriminação dos produtos, a expressão:
"Referente aos bens e às mercadorias relacionadas às folhas ..... a ....., do Livro Registro de
Inventário n° ";

6
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2.4. no campo "Informações Complementares", àe~-press~t)~';~miti-
da para fins de transferência dos bens e do estoque de mercadorias para a inscrição ME,
nos tem10Sdo Dec. n° ./ Processo de enquadramento: SF ./.. Não incidência do
ICMS conf. art. 3°, Lei n° 5.900/96.";

3. fazer entrega, à Coordenadoria de Informações Econômico-Fiscais
- CIEF, se estabelecido na Capital, ou à repartição fazendária de seu domicílio fiscal, se
estabelecido no interior do Estado, do cartão de inscrição emitido para a inscrição anterior,
para cancelamento e inutilização;

4. entregar à repartição fazendária referida no item precedente os
impressos de documentos fiscais não utilizados, para fins de cancelamento e inutilização,
observado o disposto no art. 9°;

5. estornar, se existente, o saldo credor do ICMS constante de conta
gráfica no último dia do mês subseqüente ao da ciência do deferimento, através de lança-
mento no campo próprio do livro Registro de Apuração do ICMS, com a observação: "Es-
torno de crédito para fins de enquadramento no regime de ME, conforme item 5, da alínea
"b", do inciso II, do art. 12, do Decreto n° ...../....." ;

6. encerrar os livros fiscais em utilização, mediante lavratura do per-
tinente Termo de Encerramento, observado o disposto no art. 10.

§ 10 As obrigações a que se refere a alínea "b", do inciso lI, do "ca-
put" deste artigo, deverão ser cumpridas nos seguintes prazos:

I - no último dia do mês subseqüente ao da ciência do deferimento,
em relação aos itens 1, 2, 5 e 6;

11- até o 15° (décimo quinto) dia do mês em que ingressar à siste-
mática de ME, observado o disposto no inciso 1Il, do art. 6°, em relação aos itens 3 e 4.

§ 20 Poderá ser dispensada a apresentação dos documentos exigidos
conforme itens 1 e 2, da alínea "a", do inciso lI, do "caput" deste artigo, em face da com-
provação inequívoca, pela repartição de protocolização do pedido, do cumprimento das
respectivas obrigações.

§ 30 A comunicação do enquadramento ou do indeferimento do plei-
to será promovida pela Fazenda Estadual mediante notificação ao contribuinte, dando-lhe
ciência do fato e dos fundamentos do procedimento:

I - pessoalmente, quando o contribuinte, por iniciativa própria, diri-
gir-se à repartição fiscal de protocolização do pedido para tomar conhecimento do anda-
mento do processo;

11 - por via postal, comprovando-se pelo Aviso de Recepção (AR)
da comunicação, no endereço cadastral do contribuinte;

IH - por edital, quando resultar infrutífera a notificação na forma do
inciso anterior.

§ 40 Não se observará ordem de preferência em relação às formas de
notificação previstas nos incisos I e II do parágrafo anterior.

Subseção IH
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Art. 13. Os contribuintes que, atendido o disposto no inciso'ii"di'-'-----'
art, 3°, vierem a pleitear o enquadramento como empresa de pequeno porte, observarão,
conforme couber, o disposto na subseção anterior.

Subseção IV
Do Enquadramento como Ambulante

Art. 14. Os contribuintes que, atendido o disposto no inciso 1II do
art, 3°, vierem a pleitear o enquadramento como ambulante, procederão conforme a situa-
ção indicada:

I - quando a opção coincidir com o pedido de inscrição inicial: apre-
sentar, junto à Coordenadoria de Informações Econômico-Fiscais - CIEF, na Capital, ou à
repartição fazendária de seu domicílio fiscal, em formulário próprio, previsto em ato do
Secretário de Estado da Fazenda, pedido de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Es-
tado de Alagoas - CACEAL, no regime de ambulante, instruído, além daqueles previstos
na Subseção I, com os seguintes documentos:

a) fotocópia autenticada da cédula de identidade e do CPF;

b) comprovante do endereço residencial;

c) croqui ou mapa de localização do endereço residencial, destacan-
do os pontos de referência e demais informações que permitam a perfeita identificação e
localização do imóvel;

d) cartão de autógrafo do titular e procuradores, quando for o caso;

11 - quando se tratar de opção encaminhada por contribuinte já ins-
crito no CACEAL, observado o disposto nos arts, 34 e 35:

a) protocolizar, em formulário próprio previsto em ato do Secretário
de Estado da Fazenda, o pedido de alteração cadastral junto aos órgãos fazendários referi-
dos no inciso anterior, em que fique consignada a opção pelo regime de ambulante, instruí-
do com os documentos referidos na alínea "a", do inciso lI, do 12;

b) deferido o pedido, deverá o contribuinte adotar os procedimentos
indicados na alínea "b", do inciso lI, do art, 12.

§ 1° Não será concedido enquadramento ao contribuinte já inscrito
no CACEAL que fizer opção pelo regime de ambulante quando o mesmo possua estabele-
cimento fixo,

§ 2° O endereço residencial indicado para cadastramento de ambu-
lante deverá cingir-se ao território alagoano.

Seção 11
Das Vedações ao Enquadramento

8
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Art. 15. Não se aplica a sistemática de que trata este Decret~:àp~~~'=~'~J
soa fisica ou jurídica, conforme couber:

I - constituída sob a forma de sociedade por ações;

11 - cujo titular ou sócio seja pessoa jurídica ou pessoa fisica domici-
liada no exterior;

111- que participe do capital de outra empresa ou cujo titular ou só-
cio participe do capital de outra empresa, se a receita global conjunta das empresas ultra-
passar o limite de enquadramento referido no art. 3°;

IV - que realize operações relativas a:

a) construção civil;

b) comércio distribuidor;

c) comercialização de veículos;

d) importação de produtos estrangeiros;

e) armaz~namento ou depósito de produtos de terceiros;

1) industrialização, relativamente às atividades industriais cujos pro-
dutos estejam sujeitos ao regime de substituição tributária;

V - que possua estabelecimento fora do Estado;

VI - que tenha, ou cujo titular, ou qualquer dos sócios, tenha débito
na Dívida Ativa do Estado, ressalvada a existência de parcelamento dos respectivos débi-
tos, em curso regular de cumprimento;

VII - que participe, ou cujo titular, ou qualquer dos sócios, participe

a) que tenha débito na Dívida Ativa do Estado, ressalvada a existên-
cia de parcelamento dos respectivos débitos, em curso regular de cumprimento;

b) que tenha estabelecimento com inscrição cancelada;

VIII - que tenha incorrido em qualquer das práticas contempladas
nos incisos IV a X, do "caput" do art. 16;

IX - que não atenda integralmente a legislação relativa a equipamen-
to emissor de cupom fiscal (ECF), inclusive no que se refere à obrigatoriedade de uso.

§ 10 O disposto no inciso m, do "caput" deste artigo, não se aplica à
participação de microempresa e empresa de pequeno porte em centrais de compras, bolsas
de subcontratação e consórcios de exportação.

§ 20 Serão consideradas em conjunto as diversas atividades econô-
micas exercidas pelo contribuinte, visando a verificar a incidência das vedações de que
trata o inciso IV do "caput".

9
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CAPÍTULO V

Do Desenquadramento

Seção I
Das Disposições Gerais Relativas ao Desenquadramento

Art. 16. O desenquadramento consiste na perda da condição de mi-
croempresa, empresa de pequeno porte ou ambulante, conforme couber, e ocorre quando o
,contribuinte:

I - formalizar solicitação nesse sentido, atendida a forma e a tramita-
ção previstas neste capítulo;

11 - deixar de preencher os requisitos para seu enquadramento, em
razão de superveniência de situação prevista no artigo anterior; \

111 - ultrapassar o limite de receita bruta anual previsto no art, 3°;

IV - adquirir ou mantiver em estoque mercadoria desacobertada de
documentação fiscal relativa à sua aquisição, ou acobertada por documento inidôneo;

V - prestar declarações falsas ao Fisco Estadual a respeito de suas
atividades, operações ou movimentação econômica ou financeira, com intuito de enqua-
drar-se ou manter-se enquadrado na sistemática deste Decreto;

VI - cometer infração tributária qualificada como cnme contra a
ordem tributária, nos termos da Lei n° 8.137/90;

VII - deixar de emitir documento fiscal nas operações e prestações
que realizar;

VIII - deixar de promover, na forma e no prazo fixados pela legisla-
ção tributária, a escrituração dos livros fiscais obrigatórios, conforme previsto neste Decre-
to;

IX - causar embar~ço à Fiscalização, caracterizado pela negativa não
justificada de exibição de livros e documentos fiscais ou pela resistência ao acesso ao esta-
belecimento, ao domicílio fiscal ou a qualquer local onde se desenvolvam as atividades ou
se encontrem mercadorias de sua posse ou propriedade;

X - tiver sido constituído por interposição de pessoas que não sejam
os efetivos sócios ou proprietários;

XI - atrasar, por mais de 90 (noventa) dias, a apresentação ou entre-
ga de documentos de informação econômico-fiscais previstos na legislação;

XII - deixar de observar as disposições contidas neste Decreto e na
Lei n° 6.271/01.

§ 10 Não se aplicará o desenquadramento, nas hipóteses dos incisos
IV, VII, VIII, XI e XII, do "caput" deste artigo, desde que haja a denúncia espontânea do
fato e o recolhimento do imposto devido, com os acréscimos legais cabíveis.

10
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§ r o pedido de desenquadramento, na hipótes.e.prevista'no inciso ._.1

I, do "caput" deste artigo, será formalizado pelo contribuinte por meio de preenchimento e
entrega de documento de alteração cadastral, à Coordenadoria de Informações Econômico-
Fiscais - CIEF, na Capital, ou à repartição fazendária do domicílio fiscal do requerente,
devendo o contribuinte manter-se no regime de ME, EPP ou AMB, sob o qual se encontra-
va cadastrado, até o último dia do mês subseqüente ao da ciência da notificação do desen-
quadramento, efetuada ao contribuinte pela Fazenda Estadual.

§ 3° Nas hipóteses previstas nos incisos 11 e 11I, do "caput" deste
artigo, a microempresa, empresa de pequeno porte ou ambulante fará a protocolização do
pedido de desenquadramento no prazo de 30 (trinta) dias contados da ocorrência.

§ 4° O desenquadramento será promovido de oficio, pela Fazenda
Estadual, sem prejuízo das cominações legais cabíveis, mediante notificação ao contribuin-
te, dando-lhe ciência do fato e dos fundamentos do procedimento:

I- no caso dos incisos 11e 11I,do "caput" deste artigo, quando, esgo-
tado o prazo referido no parágrafo anterior, não se verificar a protocolização do pedido de
desenquadramento;

II- nas hipóteses previstas nos incisos IV a XII, do "caput" deste
artigo, observado o disposto no § 1°.

§ 5° A notificação a que se refere o parágrafo anterior será feita:

I - por via postal, comprovando-se pelo Aviso de Recepção (AR) da
comunicação, no endereço cadastral do contribuinte;

II - por edital, quando resultar infrutífera a notificação na forma do
inciso anterior.

§ 6° O contribuinte que atrasar o recolhimento do imposto relativo a
determinado período de apuração por mais de noventa dias, será desenquadrado da siste-
mática prevista neste Decreto, observado o disposto no parágrafo subseqüente (art. 7°, § 4°,
Lei n° 6.271/01).

§ 7° Nas hipóteses de desenquadramento, dar-se-á o ingresso à sis-
temática normal de apuração e recolhimento a partir do mês subseqüente:

I - à ciência do desenquadramento, no caso do inciso I, do "caput"
deste artigo;

II - à ocorrência do fato que motivou o desenquadramento, nas hipó-
teses contempladas:

a) nos incisos 11a XII, do "caput" deste artigo, observado o. disposto
no inciso subseqüente;

b) no parágrafo anterior.

1I1 - à ciência do indeferimento do pleito a que se refere o art. 18.

11
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§ 8° Ocorrendo o descumprimento das previsões do/parágrafo a'tlfeÚ- -.
or, o imposto devido será recolhido com os acréscimos legais, inclusive no.tocante à te -
pestividade do recolhimento, admitido o abatimento do valor eventualmente recolhido no
mesmo período pela sistemática prevista neste Decreto, e tomado como parâmetro tempo-
ral para apuração:

I - na hipótese do inciso I do parágrafo anterior: o mês subseqüente
à ciência do desenquadramento;

11 - na hipótese do inciso 11 do parágrafo anterior: o mês da ocorrên-
cia que motivou o desenquadramento;

111- na hipótese do inciso III do parágrafo anterior: o mês em que se
verificar a ultrapassagem de limite de receita bruta anual de enquadramento relativa à mi-
croempresa.

§ 9° Nas hipóteses de desenquadramento de oficio a que se referem
os incisos 11 a XII, do "caput" deste artigo, o contribuinte:

I - em relação às obrigações acessórias:

a) reingressará à sistemática normal de emissão e escrituração de
documentos fiscais a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao da ciência da notifica-
ção do desenquadramento efetuada ao contribuinte pela Fazenda Estadual;

b) procederá à apuração retroativa do imposto pela sistemática nor-
mal a partir do mês subseqüente à ocorrência do fato que motivou o desenquadramento;

11 - em relação à obrigação principal: deverá recolher o imposto
apurado na fom1a da alínea "b", do inciso anterior, observado o prazo para recolhimento
previsto na legislação regulamentar, aplicável aos contribuintes inscritos no segmento
"Normal",

Seção 11
Dos Procedimentos a Serem Observados por Ocasião do Desenquadramento

Art. 17. A microempresa, empresa de pequeno porte ou ambulante,
no último dia do mês em que se der a ciência da notificação do desenquadramento, efetua-
da ao contribuinte pela Fazenda Estadual, deverá:

I - proceder ao inventário dos bens existentes e das mercadorias es-
tocadas nessa data, anexando cópias autenticadas das folhas em que se consignar o registro
à nota fiscal a que se refere o inciso seguinte, especificando separadamente, no livro Regis-
tro de Inventário, sob o título "Inventário para Fins de Desenquadramento - Art , inci-
so ....., Dec. n° .....1..... ":

a) as mercadorias cujas operações subseqüentes sejam isentas ou não
tributadas;

b) as mercadorias enquadradas no regime de substituição tributária
ou de antecipação com encerramento da fase de tributação;

12
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c) as mercadorias sujeitas ao ICMS cujo imposto tenha ::d~~~~~
antecipação sem encerramento da fase de tributação;'

d) as mercadorias cujas entradas tenham ocorrido com tributação
normal do ICMS, para cujas saídas esteja previsto o lançamento do imposto;

e) os bens do Ativo Permanente;

t) os bens adquiridos para uso e consumo;

11 - emitir nota fiscal relativa à transferência dos bens e do estoque
de mercadorias referidos no inciso anterior, da inscrição anterior para a nova inscrição,
sem destaque do imposto, fazendo constar:

a) como natureza da operação: "Outras Saídas";

b) como destinatário: o próprio remetente, consignando os dados
cadastrais da nova inscrição;

c) no campo referente à discriminação das mercadorias, a expressão:
"Referente às mercadorias e bens relacionados às folhas ..... a ..... , do Livro Registro de
Inventário n° ";

d) no campo "Informações Complementares": a expressão "Emitida
para fins de transferência de estoque para a inscrição n° ..... , nos termos do Dec. n° ... ..!......
DESENQUADRAMENTO DA CONDIÇÃO DE (especificar se microempresa, empresa
de pequeno porte ou ambulante). Não incidência do ICMS, conf. art. 3°, Lei 5.900/96.";

111 - relativamente aos livros fiscais em utilização: proceder ao en-
cerramento dos referidos livros, mediante lavratura de Termo de Encerramento referente à
inscrição cadastral anterior.

§ 10 Cientificada do desenquadramento, a microempresa, a empresa
de pequeno porte ou o ambulante, relativamente aos documentos fiscais em utilização, a-
tenderá ao seguinte:

I - as notas fiscais de venda a consumidor poderão continuar em uso,
desde que seja aposto carimbo em todas as vias indicando a nova condição cadastral do
contribuinte;

11 - as notas fiscais modelos 1 e IA, anteriormente impressas, pode-
rão ser utilizadas pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da ciência do desenquadramento
efetuada ao contribuinte pela Fazenda Estadual, observada a obrigatoriedade de destaque
do imposto, com ônus para a emitente, quando a operação estiver sujeita à sua incidência,
devendo ser aposto carimbo em todas as vias indicando a nova condição cadastral do con-
tribuinte, e contendo a expressão: "DESENQUADRAMENTO DA CONDIÇÃO DE .....
(especificar se microempresa, empresa de pequeno porte ou ambulante). NOTA FISCAL
EMITIDA NOS TERMOS DO § 1°, DO ART , DO DEC. N° .1 CRÉDITO DO
ICMS PODERÁ SER APROPRIADO, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
ESTADUAL.";

13
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§ r À microempresa, à empresa de pequeno porte.ou ao ambulante __---1

desenquadrados de tal condição, quando admitidos à sistemática normal de tributação, fi-
cam assegurados os créditos fiscais das mercadorias existentes em estoque no último dia
do mês da ciência da notificação do desenquadramento, para cujas saídas esteja previsto o
lançamento do imposto.

§ 3° Para fins de mensuração dos créditos a que se refere o parágrafo
anterior, serão obedecidos os seguintes critérios:

I - em relação às mercadorias cujas entradas tenham ocorrido com
tributação normal do ICMS, tomar-se-á como crédito o imposto regularmente destacado na
nota fiscal de aquisição, sendo que, na impossibilidade de identificação específica das en-
tradas, o crédito a ser apropriado, atendida sua regularidade, será obtido da aplicação da
alíquota relativa às entradas sobre a base de cálculo correspondente à aquisição mais recen-
te, tomado o valor menor, se coetâneas as aquisições;

11- em relação às mercadorias sujeitas ao ICMS cujo imposto tenha
sido pago por antecipação sem encerramento da fase de tributação, tomar-se-á como crédi- \
to o valor do ICMS da operação própria e o valor do ICMS antecipado na operação de en-
trada, sendo que, na impossibilidade de identificação específica das entradas, o crédito a
ser apropriado, atendida sua regularidade, será obtido mediante aplicação, sobre o preço de
aquisição mais recente adicionado do percentual específico de agregação relativo à merca-
doria, da alíquota interna vigente correspondente à mercadoria, tomado o valor menor se
coetâneas as aquisições;

111 - não sendo possível precisar a alíquota relativa às entradas a que
se referem os incisos anteriores, será considerada a média ponderada das alíquotas aplica-
das às aquisições das mercadorias referidas, no período correspondente aos três últimos
meses de efetiva atividade do contribuinte;

IV - no tocante à apropriação do crédito do ICMS correspondente à
entrada de bens do Ativo Permanente, adquiridos a partir de I° de janeiro de 200 I, tomar-
se-á como crédito os valores correspondentes a 1/48 (um quarenta e oito avos) do imposto
regularmente destacado na nota fiscal de aquisição, somente a partir dos termos iniciais
indicados no § 7° do artigo anterior, e pelo prazo remanescente em relação à aquisição,
considerados 48 (quarenta e oito) períodos mensais de apropriação contados da data da
referida aquisição.

§ 4° A apuração, nos termos do parágrafo anterior, do crédito fiscal a
ser apropriado, deverá ser demonstrada pelo contribuinte, no livro Registro de Inventário,
na primeira folha subseqüente à totalização dos estoques referidos no § 2° deste artigo.

§ 5° A apropriação do crédito do ICMS a que se reporta o § 2° so-
mente será admitida se atendidas cumulativamente as seguintes condições:

I - após a ciência da notificação do desenquadramento, efetuada pela
Fazenda Estadual;

11 - desde que efetivada pelo contribuinte inscrito no segmento
"Normal", de que resultar o desenquadramento da microempresa, empresa de pequeno
porte ou ambulante, no livro Registro de Apuração do ICMS, no campo "Outros Créditos",

14
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seguido da expressão: "Crédito Fiscal do ICMS em Razão de Desenqua amento~I'h~êtição
Estadual anterior (especificar se ME/EPP/AMB): Art , § 5°, Dec. n° ./.. ";

IH - se efetivamente demonstrada sua apuração, nos termos do pa-
rágrafo anterior.

§ 6° Na mensuração dos créditos de que trata o § 3° será considerada
a pertinente proporcionalidade, na hipótese em que se verificar redução de base de cálculo.

Seção IH
Do Desenquadramento da Condição de Microempresa/ Empresa de Pequeno Porte

com Imediato Enquadramento à Condição de Empresa de Pequeno Portei Microem-
presa

Art. 18. Poderá a microempresa, desde que atendidas as condições
deste Decreto e da Lei n° 6.271/01, pleitear enquadramento à condição de empresa de pe-
queno porte, mediante "Solicitação de Enquadramento de Microempresa à Condição de
Empresa de Pequeno Porte", constante de ato do Secretário de Estado da Fazenda.

§ 1° Além de atender as condições deste Decreto e da Lei n°
6.271/01, a microempresa que ultrapassar o limite de receita bruta anual de enquadramento
somente se habilitará à formulação do pleito previsto no "caput" se cumpridas, cumulati-
vamente, as seguintes condições:

I - seja obedecido o prazo de 30 (trinta) dias entre a ocorrência do
excesso de receita em relação ao limite de microempresa e a protocolização do pedido de
enquadramento como empresa de pequeno porte;

H - o contribuinte ingresse na sistemática de apuração e recolhimen-
to do imposto pertinente à empresa de pequeno porte, a partir do mês subseqüente à ocor-
rência da situação prevista no inciso m, do "caput" do art. 16.

§ 2° Poderá, também, a empresa de pequeno porte pleitear enqua-
dramento à condição de microempresa, hipótese em que observará o atendimento às exi-
gências previstas neste Decreto e na Lei n° 6.271/01, e formalizará o pleito mediante "Soli-
citação de Enquadramento de Empresa de Pequeno Porte à Condição de Microempresa",
constante de ato do Secretário de Estado da Fazenda.

CAPÍTULO VI
Do Reenquadramento

Art. 19. O contribuinte que tenha sofrido desenquadramento, desde
que tenham sido sanados as irregularidades ou impedimentos que o ensejaram, poderá re-
querer reenquadramento à condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou ambu-
lante, mediante "Solicitação de Reenquadramento à Condição de ME, EPP ou AMB", pre-
vista em ato do Secretário de Estado da Fazenda, em cuja conformidade fique demonstrado
o cumprimento das exigências relacionadas ao enquadramento, consoante previsão do Ca-
pítulo IV, observadas as vedações previstas no art. 15, e quando transcorridos, no mínimo:
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I - um exercício completo, na hipótese em que a motiv~~- I...................... -.\.

desenquadramento restrinja-se às situações previstas nos seguintes inCisos do "caput" do J
art. 16: .... , .... ,

a) no inciso I;

b) no inciso m, desde que tenha havido a protocolização do pedido
de desenquadramento no prazo previsto no § 3° do art. 16;

II - dois anos, na hipótese em que a motivação para o desenquadra-
mento restrinja-se às situações previstas nos seguintes incisos do "caput" do art. 16:

a) no inciso lI, ressalvada a superveniência de situação que caracte-
rize tenha o contribuinte incorrido em qualquer das práticas contempladas nos incisos IV a
X, do "caput" do art. 16;

b) no inciso m, não tendo havido a protocolização do pedido de de-
senquadramento no prazo previsto no § 3° do art. 16;

III - cinco anos, nas demais hipóteses, inclusive nas hipóteses pre-
vistas nos incisos IV a X, do "caput" do art. 16.

CAPÍTULO VII
Da Obrigação Tributária Principal

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 20. O valor do ICMS devido mensalmente pelos contribuintes
admitidos à sistemática prevista na Lei n° 6.271/01 será apurado e pago na conformidade
deste Capítulo.

§ lOCada estabelecimento da mesma empresa é considerado autô-
nomo para fins de apuração e recolhimento do imposto.

§ 20 Os contribuintes admitidos à sistemática da Lei n° 6.271/01:

I - ficam dispensados do recolhimento do diferencial de alíquotas,
na entrada de bem procedente de outra unidade da Federação, destinado a uso, consumo ou
ativo fixo, ou na utilização de serviço decorrente de prestação interestadual, não vinculado
a operação ou prestação posterior;

II - obrigam-se a recolher o imposto relativo:

a) às mercadorias sujeitas à antecipação tributária, bem como às su-
jeitas ao regime de substituição tributária, inclusive às recebidas com diferimento do im-
posto;

b) à aquisição, por importação do exterior, de mercadorias, ainda que
para consumo ou ativo fixo, assim como ao serviço iniciado ou prestado no exterior;
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baixa de inscrição, ressalvado o disposto nos incisos VII a IX, do art. 3°, da Lei n° 5.900,
de 27 de dezembro de 1996;

d) às mercadorias adquiridas ou mantidas em estoque sem documen-
tos fiscais que acobertem as operações de entrada, ou sendo tais documentos inidôneos;

e) à operação ou à prestação de serviço realizada sem documento
fiscal ou com documento inidôneo;

IH - ficam dispensados do pagamento do ICMS relativo às saídas
decorrentes da desincorporação de bens integrantes do ativo fixo, desde que a desincorpo-
ração se faça após 12 (doze) meses da aquisição dos referidos bens.

§ 3° A Fazenda Estadual poderá negar posicionamento do contribu-
inte em determinada faixa de recolhimento por ele indicada, nos termos dos arts. 25 e 26,
classificando-o em faixa superior, quando dispuser de elementos que inqiquem incompati-
bilidade com a faixa indicada.

§ 4° Os contribuintes enquadrados na sistemática deste Decreto terão
abatidos do imposto devido nos termos dos arts. 25 e 26 os valores efetivamente pagos a
título de antecipação tributária, exceto nas hipóteses:

I - em que a referida antecipação tenha sido efetuada com agregação
de qualquer percentual para fins de mensuração da respectiva base de cálculo; ou

H - de substituição tributária.

§ 5° Para fins do disposto no parágrafo anterior, os valores admitidos
para abatimento somente poderão ser compensados com o imposto devido por período de
apuração, vedada a sua transferência ou qualquer outra forma de apropriação, e desde que
devidamente escriturados, precedidos da expressão "ABATIMENTO DO IMPOSTO PA-
GO A TÍTULO DE ANTECIPAÇÃO TRIBUTÁRIA - §§ 4° E 5°, DO ART. 20, DECRE-
TO N° .... ./.. .... ":

I - no livro Registro de Apuração do ICMS, tratando-se de empresa
de pequeno porte;

H - na coluna "Observações", do livro Registro de Entradas, tratan-
do-se de microempresa ou ambulante.

Art. 21. O ICMS devido, na conformidade do disposto no "caput"
do artigo anterior e nas seções subseqüentes deste Capítulo, relativo às operações próprias
e a cada período mensal de referência, deverá ser recolhido até o 10° (décimo) dia do mês
subseqüente, sob especificação da receita, conforme o enquadramento específico do con-
tribuinte:

I - "ICMS Microempresa", código 1548 - 2;

H - "ICMS Empresa de Pequeno Porte", código XXXX- X;

IH - "ICMS Ambulante", código YYYY - Y.
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Parágrafo único. O não recolhimento do im osto~~pel~~nl5ütn '
tes admitidos à sistemática da Lei n° 6.271, referente a 03 (três) esescoQ~i~NUfV~
06 (seis) meses alternados, implicará a suspensão da inscrição no , . , .
do disposto no § 6°, do art. 16.

Art. 22. Nas saídas efetuadas por microempresa ou ambulante, de
mercadorias sujeitas à antecipação do imposto por substituição tributária, fica atribuída ao
destinatário a responsabilidade pelo recolhimento do ICMS devido relativamente às opera-
ções subseqüentes.

Parágrafo único. O imposto devido nos termos do "caput" deverá
ser recolhido sob o código 1350-1, até o 10° (décimo) dia do mês subseqüente ao recebi-
mento das mercadorias.

Art. 23. A opção pelo regime de que trata este Decreto e a Lei n°
6.271/01 exclui o aproveitamento de qualquer crédito fiscal, observado o disposto no § 4°
do art. 20, e ressalvado, exclusivamente em relação à empresa de pequeno porte, o aprovei-
tamento dos créditos presumidos de que trata a Subseção 11, da Seção IV.

Seção 11
Da Receita Base de Recolhimento

Art. 24. Para efeito de posicionamento nas faixas de recolhimento
do imposto, na forma das Seções III e IV, deste capítulo, considera-se receita base de reco-
lhimento o somatório dos valores relativos às operações e prestações realizadas, observado
o disposto no § 1° do art. 20, e deduzidos os valores correspondentes a:

I - saídas de mercadorias cujo imposto já tenha sido pago por substi-
tuição tributária ou antecipação, ressalvada a hipótese de antecipação que tenha sido reali-
zada sem agregação de qualquer percentual para fins de mensuração da base de cálculo,
conforme dispõe o § 4° do art. 20;

11 - saídas de mercadorias isentas ou não tributadas pelo ICMS;

IH - saídas de mercadorias realizadas com suspensão ou diferimento
da incidência do imposto;

IV - às transferências para outros estabelecimentos da mesma em-
presa;

V - às saídas de mercadorias com redução da base de cálculo, relati-
vamente à parte reduzida.

Parágrafo único. Para fins de cálculo do imposto a pagar, a receita
base de recolhimento será:

I - estimada tomando por base período anual, correspondente ao
exercício, no caso de microempresa e ambulante, nos termos do artigo subseqüente;

11 - apurada mensalmente, no caso da empresa de pequeno porte,
nos termos do art. 26.
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Do Imposto a Pagar pela Empresa de Pequeno Porte

Subseção I
Das Faixas de Recolhimento

\
l

Art. 26. O ICMS a ser pago mensalmente pela empresa de pequeno
porte corresponderá à diferença entre os valores apurados de acordo com as faixas e per-
centuais a seguir indicados e os créditos de que trata o artigo subseqÜente:

I- faixa 1: 3,0% (três por cento) sobre o valor mensal da receita ba-
se de recolhimento, na hipótese de contribuinte cuja receita bruta anual não ultrapasse R$
140.000,00 (cento e quarenta mil reais);

11 - faixa 2: 3,5% (três e meio por cento) sobre o valor mensal da re-
ceita base de recolhimento, na hipótese de contribuinte cuja receita bruta anual seja superi-
or a R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) e não ultrapasse R$ 190.000,00 (cento e
noventa mil reais);

111 - faixa 3: 4,0% (quatro por cento) sobre o valor mensal da receita
base de recolhimento, na hipótese de contribuinte cuja receita bruta anual seja superior a
R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais) e não ultrapasse R$ 240.000,00 (duzentos e qua-
renta mil reais);

IV - faixa 4: 4,5% (quatro e meio por cento) sobre o valor mensal da
receita base de recolhimento, na hipótese de contribuinte cuja receita bruta anual seja supe-
rior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) e não ultrapasse R$ 290.000,00 (du-
zentos e noventa mil reais);

V - faixa 5: 5,0% (cinco por cento) sobre o valor mensal da receita
base de recolhimento, na hipótese de contribuinte cuja receita bruta anual seja superior a
R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais) e não ultrapasse R$ 360.000,00 (trezentos e
sessenta mil reais).

Parágrafo único. À empresa de pequeno porte aplica-se o disposto
no § IOdo artigo anterior.

Subseção 11
Dos Créditos Presumidos

Art. 27. A empresa de pequeno porte, como incentivo adicional, po-
derá apropriar-se de crédito presumido, calculado sobre o imposto devido mensalmente, de
que trata o artigo anterior, obtido o referido crédito a partir da aplicação dos seguintes per-
centuais:

I- para manutenção e geração de empregos:

a) 1% (um por cento) por empregado, até o quinto;

b) 2% (dois por cento) por cada empregado adicional, a partir do
sexto e até o vigésimo, ou por contratação de reeducando que esteja no cumprimento de
pena sob o regime aberto ou semi-aberto;

11 - para incentivar a produção e a aquisição interna de mercadorias:
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I - faixa 1: fixado em R$ 15,00 (quinze reais) o recolhimento para os
contribuintes cuja receita base de recolhimento anual não ultrapasse R$ 12.000,00 (doze
mil reais);

11 - faixa 2: fixado em R$ 25,00 (vinte e cinco reais) o recolhimento
para os contribuintes cuja receita base de recolhimento anual seja superior a R$ 12.000,00
(doze mil reais) e não ultrapasse R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais);

IH -'-faixa 3: fixado em R$ 50,00 (cinqüenta reais) o recolhimento
para os contribuintes cuja receita base de recolhimento anual seja superior a R$ 24.000,00
(vinte e quatro mil reais) e não ultrapasse R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais);

IV - faixa 4: fixado em R$75,00 (setenta e cinco reais) o recolhi-
mento para os contribuintes cuja receita base de recolhimento anual seja superior a R$
36.000,00 (trinta e seis mil reais) e não ultrapasse R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais);

V - faixa 5: fixado em R$ 100,00 (cem reais) o recolhimento para os
contribuintes cuja receita base de recolhimento anual seja superior a R$ 48.000,00 (quaren-
ta e oito mil reais) e não ultrapasse R$ 60.000,00 (sessenta mil reais);

VI - faixa 6: fixado em R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais) o re-
colhimento para os contribuintes cuja receita base de recolhimento anual seja superior a R$
60.000,00 (sessenta mil reais) e não ultrapasse R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais); .

VII - faixa 7: fixado em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) o reco-
lhimento para os contribuintes cuja receita base de recolhimento anual seja superior a R$
72.000,00 (setenta e dois mil reais) e não ultrapasse R$ 90.000,00 (noventa mil reais).

§ 10 O contribuinte permanecerá na faixa de recolhimento, indicada
por ele ou determinada pela Fazenda Estadual, pelo prazo de quatro meses, ainda que sua
receita base de recolhimento o posicione na faixa superior, observado o seguinte:

I - findo o prazo referido, será feita revisão do posicionamento nas
faixas de recolhimento, hipótese em que, para fins da revisão, será apresentado documento
de informação à Fazenda Estadual, conforme disposto no inciso V, do art. 29;

11 - a permanência na faixa durante o prazo referido não implicará
pagamento de diferença do imposto em relação à faixa superior.

§ 20 O contribuinte inscrito no CACEAL como microempresa ou
ambulante sujeita-se ao pagamento do imposto estimado na forma deste artigo, ainda que
sua receita bruta mensal seja igual a zero, ressalvada exclusivamente a hipótese de parali-
sação temporária de atividade, devidamente comunicada nos termos da legislação pertinen-
te.

Seção IV
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a) 5% (cinco por cento), no caso em que o total da a~uisiçãqiflt'ei:riâ
de mercadorias for igualou superior a 60% e inferior a 80% do total das aquisições;

b) 10% (dez por cento), no caso em que o total da aquisição interna
de mercadorias for igualou superior a 80% do total das aquisições.

§ 10 O beneficio a que se refere este artigo não excederá o percentual
de 40% (quarenta por cento) do imposto devido mensalmente, vedadas:

I - a transferência do excedente para períodos subseqüentes ou para
outro estabelecimento;

11 - qualquer outra forma de transferência ou de aproveitamento do
excedente.

§ 20 O direito ao crédito presumido de que trata o "caput" fica condi-
cionado à comprovação da regularidade da situação do empregado, nos âmbitos trabalhista
e previdenciário.

Seção V
Da Reclassificação por Ajuste de Faixa

Art. 28. A microempresa, a empresa de pequeno porte ou o ambu-
lante que ultrapassar o limite de receita base de recolhimento previsto para a faixa em que
se encontrar posicionado, nos termos dos arts. 25 e 26, deverá promover:

I - no prazo de até 15 (quinze) dias contados do final do período
quadrimestral a que se refere o § IOdo art. 25;

a) a comunicação do fato à Coordenadoria Regional de Arrecadação
e Fiscalização de seu domicílio fiscal e a solicitação de reclassificação de faixa, na fonna
de "Comunicação e Requerimento para Reclassificação de Faixa", instituída em ato do
Secretário de Estado da Fazenda;

b) a lavratura, no livro "Registro de Utilização de Documentos Fis-
cais e Termos de Ocorrência", ou, na sua falta, na coluna "Observações" do livro "Registro
de Entradas", de termo circunstanciado, no qual faça constar a ocorrência do fato e ter
cumprido com o previsto na alínea anterior, identificando:

1. o período mensal de apuração em que se verificou a ultrapassa-
gem do limite de faixa;

2. a data da protocolização do requerimento para reclassificação;

3. a nova faixa de classificação, constante do requerimento previsto
na alínea "a";

11 - a partir do segundo mês subseqüente ao final do período qua-
drimestral a que se refere o § IOdo art. 25: o recolhimento do imposto com base na nova
faixa de classificação;
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IH - ao final do processo de reclassificação, tendo havido o PfQl).!![I.:..... __
ciamento da Fazenda Estadual pela inadequação da classificação na nova faixa indicada::::r---f-
pelo contribuinte no requerimento previsto na alínea "a", do inciso I: a lavtatllái,no,;periõ::··:··m'-i
do de apuração em que se der ciência do pronunciamento da Fazenda Estadualao conttibtr::------.!
inte, no livro a que se refere a alínea "b", do inciso I, de tenno circunstanciado, fazendo
constar:

a) a faixa de classificação atribuída pela Fazenda Estadual;

b) o período inicial de sua vigência, correspondente ao mês subse-
qüente ao quadrimestre sobre o qual se deu a avaliação da classificação;

c) se for o caso, a diferença apurada entre o imposto recolhido a me-
nor, com base na faixa de classificação indicada no requerimento, em relação ao efetiva-
mente devido com base na faixa de classificação atribuída pela Fazenda Estadual.

§ 1° Será reclassificado de oficio pela Fazenda Estadual o contribuin-
te que adotar tratamento correspondente a faixa inferior à efetiva receita base de recolhi-
mento e deixar de atender às exigências relacionadas no "caput" deste artigo, ficando sujei-
to ao pagamento do imposto e de sua diferença, com os acréscimos legais, relativamente ao
período em que não o recolheu corretamente, sem prejuízo da aplicação das penalidades
pertinentes.

§r A mudança de faixa de classificação:

I - não autoriza a restituição de importâncias já recolhidas em razão
de classificação anterior;

H - não implicará cobrança de diferenças provenientes do coteja-
mento entre o imposto devido referente à nova faixa de classificação e o recolhido em face
de classificação anterior, desde que atendidas integralmente as disposições relativas à re-
classificação constantes deste artigo, inclusive no que se refere a forma e prazos.

§ 3° O imposto apurado conforme previsto na alínea "c", do inciso
111, do "caput" deste artigo, será recolhido no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência,
pelo contribuinte, da faixa de classificação atribuída pela Fazenda Estadual.

CAPÍTULO VIII
Das Obrigações Acessórias

Seção I
Das Obrigações Acessórias Comuns à Microempresa, à Empresa de Pequeno Porte e

ao Ambulante

Art. 29. Além das obrigações específicas do segmento em que se
acharem classificados, conforme previsto nas subseções subseqüentes, os contribuintes sob
a sistemática de que trata este Decreto e a Lei nO6.271/01, sem prejuízo das demais obri-
gações previstas na legislação:

I - inscrever-se-ão no Cadastro de Contribuintes do Estado de Ala-
goas - CACEAL, no segmento próprio, antes de iniciadas suas atividades;
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11 - arqu~varão, em ord~m cron?lógica, durante ~5 (C!~co) ~11()s,~Ó8ii.<~-·:"~-·j
tados da entrada das mercadonas, das operaçoes realIzadas ou da efetIvaçao"das despesas,
conforme couber, e, se as operações respectivas forem objeto de processo pendente, até sua
decisão definitiva, os documentos relativos a:

a) entradas de mercadorias no estabelecimento;

b) saídas de mercadorias efetuadas pelo estabelecimento;

c) fretes pagos;

d) despesas com água, energia elétrica, telefone;

e) aquisição de bens do ativo permanente, bens de uso e materiais de
consumo;

f) demais comprovantes de despesas;

g) atos negociais em geral;

111 - conservarão, pelo prazo de 05 (cinco) anos, e, se as operações
respectivas forem objeto de processo pendente, até sua decisão definitiva, dos livros e do-
cumentos fiscais relativos à inscrição anterior, quando do enquadramento à sistemática de
que trata este Decreto e a Lei n° 6.271/01;

IV - entregarão, no prazo de 60 (sessenta) dias do encerramento do
exercício, bem como por ocasião do pedido de baixa e nas demais hipóteses previstas na
legislação de regência, à repartição fiscal de seu domicílio; em relação a cada estabeleci-
mento, Declaração Anual do Contribuinte - DAC, contendo, inclusive, dados informativos
que pem1itam a apuração do valor adicionado das operações realizadas, para fins de apura-
ção do índice de participação dos Municípios na repartição das receitas tributárias do
ICMS;

V - apresentarão, até o 5° (quinto) dia subseqüente ao encerramento
do período quadrimestral a que se refere o § 1° do art. 25, documento de informações eco-
nômico-fiscais relativo ao referido quadrimestre, para fins de avaliação de adequação à
faixa de recolhimento e ao enquadramento.

§ 1° Cada estabelecimento da mesma empresa é considerado autô-
nomo para fins de cumprimento das obrigações acessórias.

§ 2° Aos contribuintes sob o regime deste Decreto, identificados no
"caput" deste artigo, aplica-se integralmente a legislação relativa ao uso e intervenção em
máquina registradora, terminal ponto de venda (PDV) e equipamento emissor de cupom
fiscal (ECF).

§ 3° Os documentos fiscais emitidos por contribuinte inscrito sob a
sistemática deste Decreto não deverão conter o destaque do ICMS, ressalvadas as seguintes
hipóteses, em que o destaque do, imposto dar-se-á exclusivamente para fins de crédito do
destinatário:
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I - devolução de mercadoria tributada na operação 'Ôrigj~a~,
o disposto nas seções subseqüentes e a legislação aplicável à operação;, . V)···.:· -1

11 - operações de saída de mercadoria tributada efetuadas por em-
presa de pequeno porte que se dedique exclusivamente à atividade industrial, hipótese em
que deverá ser atendido ao disposto no § 2° do art. 31 ;

111 - operações interestaduais de saída de mercadoria tributada,
quando destinada a contribuinte do imposto, aplicando-se, na hipótese, a alíquota interesta-
dual.

§ 4° O destaque do ICMS, nas hipóteses previstas no parágrafo ante-
rior, não implicará débito adicional do imposto para o emitente do documento fiscal, de-
vendo, quando obrigatória a escrituração do livro Registro de Saídas, ser anotada, no res-
pectivo período de apuração, na coluna "Observações", a seguinte expressão: "Destaque do
ICMS para fins de crédito do destinatário, sem débito adicional para o emitente - §§ 3° e 4°
do art. 29, Dec. n° , de .1 .1 ".

§ 5° Para fins de identificação dos contribuintes sob a sistemática
deste Decreto, serão apostas obrigatoriamente, em seguida ao nome ou razão social, as
seguintes partículas, conforme a condição:

I - de microempresa: "ME";

11 - de empresa de pequeno porte: "EPP";

IH - de ambulante: "AMB".

§ 6° Na hipótese de emissão de documentos fiscais mediante utiliza-
ção de sistema eletrônico de processamento de dados, a aposição, pelo contribuinte, de
carimbos referidos nas Seções 11 e III poderá ser substituída por indicações equivalentes
efetuadas pelo próprio sistema, no campo adequado dos documentos fiscais.

Seção 11
Das Obrigações Acessórias Específicas Relativas à Microempresa

Art. 30. Além das obrigações previstas na seção anterior, a micro-
empresa deverá cumprir as seguintes obr.igações:

I - emitir, nas operações que realizar, Nota Fiscal modelo 1 ou IA,
Nota Fiscal de Venda a Consumidor modelo 2, cupom fiscal de máquina registradora, cu-
pom fiscal PDV, cupom fiscal ECF e outros documentos fiscais previstos na legislação,
conforme couber;

H - escriturar os seguintes livros fiscais, obedecido o prazo previsto
no Regulamento do ICMS para sua escrituração, e observado, quanto à guarda e conserva-
ção, o prazo a que se refere o inciso 11do "caput" do artigo anterior:

a) Registro de Entradas;

b) Registro de Inventário;

c) Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocor-
rência;
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IH - ao final de cada mês-calendário, relativamente\acadarfl9delo~
de nota fiscal, cupom fiscal de máquina registradora, cupom fiscal PDV, cup,2w·fiscal-ECF
e outros documentos fiscais previstos na legislação: apor carimbo no verso do último do-
cumento emitido, fazendo constar:

a) os dados cadastrais da empresa;

b) o total das vendas realizadas no mês, após a expressão: "TOTAL
DAS VENDAS REALIZADAS NO MÊS DE ..... : R$ ..... ";

c) a assinatura do titular do estabelecimento.

§ 1° A Nota Fiscal modelo 1 ou IA emitida por contribuinte inscrito
como microempresa não deverá conter o destaque do ICMS, e será acrescida das seguintes
indicações impressas tipograficamente:

I - a sigla "ME", após o nome ou razão social;

H - no campo "Informações Complementares", em corpo 12, a ex-
pressão: "ESTE DOCUMENTO NÃO GERA CRÉDITO DO ICMS".

§ r Nas operações de devolução de mercadorias efetuadas pelos
contribuintes submetidos às obrigações acessórias específicas previstas nesta seção, na
Nota Fiscal modelo 1 ou IA a ser emitida, deverá ser aposto carimbo contendo as seguintes
indicações:

I - número e data de emissão da nota fiscal de origem;

H - quando a aquisição tenha sido onerada pelo imposto:

a) destaque do ICMS relativo à operação anterior, sem ônus, contu-
do, para o emitente, calculado em função da mesma base de cálculo e alíquota da nota fis-
cal de origem, e proporcional às mercadorias devolvidas;

b) a indicação: "DEVOLUÇÃO DE MERCADORIA TRIBUTADA
NA OPERAÇÃO ORIGINAL - POSSIBILIDADE DE APROVEITAMENTO DE cRÉ-
DITO DO ICMS PELO CONTRIBUINTE DESTINATÁRIO (ART. 15, § 3°, I, LEI N°
6.271/0 I )";

IH - a seguinte expressão: "NOTA FISCAL EMITIDA NOS TER-
MOS DO § , DO ART , DO DEC. N° ./ " .

§ 3° Nas operações interestaduais de saída de mercadoria tributada,
quando destinadas a contribuinte do imposto, efetuadas pelos contribuintes submetidos às
obrigações acessórias específicas previstas nesta seção, na Nota Fiscal modelo I ou IA a
ser emitida, deverá ser aposto carimbo contendo as seguintes indicações:

I - destaque do ICMS relativo à operação, sem ônus, contudo, para o
emitente, calculado em função da base de cálculo tributada e da alíquota interestadual;
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, 11- a indicação: "POSSIBILIDADE ~E APROVEIT ÁMENTOD~ .•.,

CREDITO DO ICMS PELO CONTRIBUINTE DESTINATARIO (ART. 15, § 3°, I1I, LEI .-N° 6.271101)";

IH - a seguinte expressão: "NOTA FISCAL EMITIDA NOS TER..:
MOS DO § , DO ART , DO DEC. N° ./.. " .

§ 40 Relativamente às ocorrências fiscais atinentes aos contribuintes
submetidos às obrigações acessórias específicas previstas nesta seção, poderão ser os res-
pectivos termos lavrados no campo "Observações", do livro Registro de Entradas, dispen-
sando-se opcionalmente, nessa hipótese, a obrigatoriedade do livro Registro de Utilização
de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências.

Seção IH
Das Obrigações Acessórias Específicas Relativas à Empresa de Pequeno Porte

Art. 31. Além das obrigações previstas na Seção 1, a empresa de
pequeno porte deverá cumprir as seguintes obrigações:

I - emitir, nas operações que realizar, Nota Fiscal modelo 1 ou 1A,
Nota Fiscal de Venda a Consumidor modelo 2, cupom fiscal de máquina registradora, cu-
pom fiscal PDV, cupom fiscal ECF e outros documentos fiscais previstos na legislação,
conforme couber;

H - escriturar os seguintes livros fiscais, obedecido o prazo previsto
no Regulamento do ICMS para sua escrituração, e observado, quanto à guarda e conserva-
ção, o prazo a que se refere o inciso 11do "caput" do art. 29:

a) Registro de Entradas;

b) Registro de Saídas;

c) Registro de Apuração do ICMS;

d) Registro de Inventário;

e) Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocor-
rência.

§ 10 A Nota Fiscal modelo 1 ou IA emitida por contribuinte inscrito
como empresa de pequeno porte não deverá conter o destaque do ICMS, e será acrescida
das seguintes indicações impressas tipograficamente:

I - a sigla "EPP", após o nome ou razão social;

H - no campo "Informações Complementares", em corpo 12, a ex-
pressão: "ESTE DOCUMENTO NÃO GERA CRÉDITO DO ICMS".

§ r Nas operações de saída de mercadoria tributada efetuadas por
empresa de pequeno porte que se dedique exclusivamente à atividade industrial, na Nota
Fiscal modelo I ou IA a ser emitida, deverá ser aposto carimbo contendo as seguintes in-
dicações:
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emitente, calculado em função da base de cálculo tributada e da alíquota interestadual~'

11 - a indicação: "EMPRESA DE PEQUENO PORTE EXERCEN-
TE EXCLUSIVAMENTE DE ATIVIDADE INDUSTRIAL - POSSIBILIDADE DE A-
PROVEIT AMENTO DE CRÉDITO DO ICMS PELO CONTRIBUINTE DESTINA TÁ-
RIO (ART. 15, § 3°, lI, LEI N° 6.271/01)";

111 - a seguinte expressão: "NOTA FISCAL EMITIDA NOS TER-
MOS DO § , DO ART , DO DEC. N° ./ " .

§ 3° A EPP procederá a apuração mensal do imposto, mediante es-
crituração do livro Registro de Apuração do ICMS, observando-se que a escrituração dos
créditos presumidos de que trata o art. 27 dar-se-á diretamente no campo "Outros Crédi-
tos", seguida do demonstrativo da mensuração dos referidos créditos.

§ 4° Aplica-se à empresa de pequeno porte o disposto nos §§ 2° e 3°
do artigo anterior.

Seção IV
Das Obrigações Acessórias Específicas Relativas ao Ambulante

Art. 32. Além das obrigações previstas na Seção I, o ambulante de-
verá cumprir as seguintes obrigações:

I - emitir, nas operações que realizar, Nota Fiscal de Venda a Con-
sumidor modelo 2, cupom fiscal de máquina registradora, cupom fiscal PDV, cupom fiscal
ECF e outros documentos fiscais previstos na legislação, conforme couber;

11- atender ao previsto nos incisos II e I1I, do "caput" do art. 30;

111 - conduzir, no desempenho de sua atividade, o documento de
cadastro junto à Fazenda Estadual e, para fins de acobertar o trânsito das mercadorias de
sua propriedade, as primeiras vias das notas fiscais de aquisição das mercadorias que portar
e os talões de notas fiscais em uso, de forma a possibilitar a conferência fisica das merca-
dorias transportadas.

§ lODos documentos fiscais confeccionados para utilização, ou, a-
inda, emitidos por meio de equipamento de automação comercial, pelo ambulante, consta-
rá, no campo correspondente ao número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Ju-
rídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, a indicação de sua inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas - CPF/MF.

§ 2° Não será autorizada a impressão de Nota Fiscal modelo 1 ou IA
para utilização por contribuinte inscrito como ambulante, observando-se os seguintes pro-
cedimentos em relação às operações:

I - que destinem mercadorias a vendas em outra unidade da· Federa-
ção: deverá o ambulante dirigir-se à repartição fazendária, munido dos documentos de a-
quisição das mercadorias, para documentar a operação mediante Nota Fiscal Avulsa, a ser
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a) como remetente e destinatário: o próprio ambulante;

b) referência .aos documentos fiscais de aquisição das mercadorias,
pelos respectivos números e datas de emissão;

c) como operação: remessa para venda por ambulante em outra uni-
dade da Federação;

d) referência aos números das Notas Fiscais de Venda a Consumi-
dor, modelo 2, a serem emitidas por ocasião das vendas;

e) a expressão: "MERCADORIAS PARA VENDA POR AMBU-
LANTE NO ESTADO DE EMITIDA NOS TERMOS DO INCISO I, DO § 2°, DO
ART. 32, DO DEC. N° , DE ./.. .. ./ ESTE DOCUMENTO NÃO GERA CRÉDI-
TO DO ICMS.";

11 - de devolução de mercadorias: será emitida, pela repartição fa-
zendária, à vista da nota fiscal de origem apresentada pelo ambulante, Nota Fiscal Avulsa,
fazendo-se constar da mesma as indicações previstas nos incisos I E 11,do § 2°, do art. 30,
conforme couber, e a expressão: "NOTA FISCAL EMITIDA NOS TERMOS DO INCISO
11,DO § , DO ART , DO DEC. N° ./ ".

§ 3° O endereço residencial indicado para cadastramento de ambu-
lante deverá cingir-se ao território alagoano, observando-se que os livros e documentos
fiscais, e os documentos de receitas e despesas, atinentes à atividade, deverão ser mantidos
na residência do contribuinte, no endereço indicado por ocasião do seu cadastramento ..

§ 4° Aplicam-se ao ambulante as disposições do § 4°, do art. 30.

CAPÍTULO IX
Das Penalidades

Art. 33. O sujeito passivo alcançado pela sistemática deste Decreto e
da Lei n° 6.271/01, sem prejuízo da apuração da responsabilidade criminal e das demais
cominações da legislação tributária aplicável aos contribuintes em geral, sujeitar-se-á às
seguintes penalidades, em face das infrações indicadas:

I - obter enquadramento à condição de microempresa, empresa de
pequeno porte ou ambulante sem preenchimento dos requisitos da Lei n° 6.271/01: cance-
lamento de oficio de sua inscrição, sem prejuízo das sanções e conseqüências previstas no
inciso subseqüente (art. 16, I, L. 6.271/01);

II - manter-se enquadrado como microempresa, empresa de pequeno
porte ou ambulante sem preenchimento dos requisitos da Lei n° 6.271/01, por ocorrência
de situação impeditiva superveniente ao enquadramento, prevista no art. 15 ou 16: multa
equivalente a 200% (duzentos por cento) do valor do imposto devido, sem prejuízo da o-
brigatoriedade de recolhimento deste (art. 16,11, L. 6.271/01);
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IH - deixar de pagar ou pagar com insuficiência h-iffiI)'()"st~-·-
corrência de inadequada posição na faixa de recolhimento de que tratam os-arts:-2-5--e-z-67-""
multa equivalente a 100% (cem por cento) do valor do imposto devido, sem prejuízo da
obrigatoriedade de recolhimento deste (art. 16, m, L. 6.271/01);

IV - ultrapassar o limite de receita para a faixa de classificação ou
enquadramento, sem efetuar a obrigatória comunicação do fato à Fazenda Estadual, na
forma prevista nos arts. 16 e 28, sem prejuizo das demais cominações:

a) no caso de ambulante: multa de R$ 50,00 (cinqüenta reais) por
mês de atraso da comunicação, até o limite de R$ 300,00 (trezentos reais) (art. 16, IV, "a",
L. 6.271/01);

b) no caso de microempresa: multa de R$ 100,00 (cem reais) por
mês de atraso da comunicação, até o limite de R$ 800,00 (oitocentos reais ) (art. 16, IV,
"b", L. 6.271/01);

c) no caso de empresa de pequeno porte: multa de R$ 200,00 (duzen-
tos reais) por mês de atraso da comunicação, até o limite de R$ 2.000,00 (dois mil reais)
(art. 16, IV, "c", L. 6.271/01).

§ 10Na hipótese do inciso I, obrigar-se-á o sujeito passivo ao paga-
mento do imposto pela sistemática normal de apuração, inclusive no que tange ao prazo
para recolhimento, considerado como parâmetro temporal para a apuração o mês do en-
quadramento, inclusive para fins de aplicação dos acréscimos legais (art. 16, § 1°, L.
6.271/01).

§ r Para fins de aplicação do disposto no inciso m,não será consi-
derado pagamento com insuficiência aquele efetuado por contribuinte que tenha ultrapas-
sado o limite superior da faixa em que se encontrar posicionado, desde que tenha sido for-
malizada a pertinente comunicação do fato à Fazenda Estadual, e requerida a reclassifica-
ção, atendido o previsto no art. 28, observando-se, também, o disposto no § IOdo art. 25 e
no parágrafo único do art. 26 (art. 16, § 2°, L. 6.271/01).

CAPÍTULO X
Das Disposições Finais e Transitórias

. Seção I
Das Disposições Relativas ao Contribuinte Cadastrado como Microempresa ou Mi-

croempresa Ambulante sob a Sistemática da Lei n° 5.980, de 19 de dezembro de 1997

Art. 34. Os contribuintes do ICMS inscritos no CACEAL sob o re-
gime de microempresa ou de microempresa ambulante, nos termos da Lei n° 5.980/97, que
pretendam ingressar na nova sistemática de tributação, deverão:

I - até 15 (quinze) dias contados do início da data de vigência deste
Decreto: encerrar os livros fiscais nos quais estejam registradas as operações e prestações
realizadas até o último dia do mês anterior ao de início de vigência deste Decreto;

H - a partir do primeiro dia do mês de início de vigência deste De-
creto: emitir e escriturar os documentos e livros fiscais nos termos deste Decreto;
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creto: recolher o ICMS correspondente à provável faixa de recolhimento de que-mnam-ôs---'
arts. 25 e 26, indicada no pedido de enquadramento;

IV - até o 30° (trigésimo dia) do mês de início de vigência deste De-
creto, apresentar, à Coordenadoria de Informações Econômico-Fiscais - CIEF, na Capital,
ou à repartição fazendária de seu domicílio fiscal:

a) pedido de alteração cadastral, em formulário próprio, instituído
conforme ato do Secretário de Estado da Fazenda;

b) demonstrativo de que trata o inciso m, do "caput" do art. 6°;

§ 10 O procedimento adotado nos termos do "caput" deste artigo
produzirá os efeitos de opção formal do contribuinte pelo regime de que trata este Decreto
e a Lei nO6.271/01.

§ 20 Poderá a Fazenda Estadual negar enquadramento, ou posicio-
namento em faixa, ao contribuinte optante, hipóteses em que será observado, conforme
couber, o disposto no § 3°, do art. 12, quanto à comunicação:

I - do indeferimento do pleito de enquadramento; ou

H - da faixa de classificação atribuída pelo Fisco.

Art. 35. Os contribuintes do ICMS inscritos no CACEAL sob o re-
gime de microempresa ou microempresa ambulante, nos termos da Lei n° 5.980/97, que
não atendam às exigências para ingresso na nova sistemática, ou que, não obstante atendi-
das tais exigências, não pretendam ingressar na nova sistemática de tributação, deverão
formalizar, até o último dia do mês de início de vigência deste Decreto, pedido de alteração
cadastral para o segmento normal de tributação, na forma do § 2°, do art. 16, observando-se
o disposto no art. 17.

Parágrafo único. Deverá o contribuinte que se inclua nas situações
contempladas no "caput":

I - a partir do primeiro dia do mês de início de vigência deste Decre-
to: emitir e escriturar os documentos e livros fiscais conforme sistemática aplicável aos
contribuintes inscritos no segmento "Normal" do CACEAL;

H - a partir do mês subseqüente ao início de vigência deste Decreto:
recolher o ICMS atendida a sistemática correspondente à apuração aplicável aos contribu-
intes inscritos no segmento "Normal".

Art. 36. Será suspensa a inscrição do contribuinte que deixar de a-
tender o disposto nos arts. 34 e 35, nos prazos nestes previstos.

Parágrafo único. Transcorridos 30 (trinta) dias contados da data de
publicação do edital de suspensão, será cancelada a inscrição estadual do contribuinte refe-
rido no "caput" que não promover a regularização de sua situação cadastral, observado que
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bíveis, relativamente aos períodos de apuração compreendidos entre o iníCio de' vigência
deste Decreto e a efetiva regularização_

Seção 11
Das Disposições Gerais

Art. 37. O titular ou sócio de microempresa ou empresa de pequeno
porte responderá solidariamente pelo pagamento das obrigações relativas ao contribuinte
detentor da respectiva inscrição estadual, inclusive quanto àquelas previstas no art. 35.

Art. 38. Aplicam-se no que couber, e supletivamente, às microem-
presas, empresas de pequeno porte e ambulantes, as disposições contidas na legislação tri-
butária estadual, inclusive no que se refere às penalidades, sem prejuízo das sanções pre-
vistas na Lei n° 6.271/01 e reproduzidas neste Decreto.

Art. 39. Fica vedado ao contribuinte enquadrado na sistemática de
que trata este Decreto:

I - a fruição de quaisquer outros beneficios, incentivos ou favores
fiscais;

11 - a apropriação de créditos fiscais do ICMS, ressalvadas as hipó-
teses contempladas no § 4°, do art. 20, e no art. 27;

111 - a transferência de créditos fiscais do ICMS para outros contri-
buintes, ressalvado o disposto no § 3° do art. 29.

Art. 40. O Secretário de Estado da Fazenda editará normas necessá-
rias à plena executoriedade deste Decreto, inclusive quanto à instituição dos documentos
neste referidos.

Art. 41. Este Decreto entra em vigor no primeiro dia do segundo
mês subseqüente à data de sua publicação.

Art. 42. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o
Decreto n° 37.576, de 27 de maio de 1998.

PALÁCIO MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, em Maceió,
23 de fevereiro de 2002, 114° da República.

RONALDO LESSA
Governador

SÉRGIO ROBERTO UCHÓA DÓRlA
Secretário de Estado da Fazenda

Publicado no DOE de 26/02/2002.
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LEI N.o 6.271, DE 03 DE OUTUBRO DE 2001

ESTABELECE REGIME TRIBUTÁRIO
DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO
APLICÁVEL ÀS MICROEMPRESAS,
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
AMBULANTES, NO ÂMBITO DO ICMS,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
Faço saber que o Poder Legislativo Estadual decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

CAPÍTULO I
Disposições Preliminares

Art. 10 À microempresa, à empresa de pequeno porte e ao ambulante é
'assegurado tratamento tributário diferenciado e simplificado no âmbito do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, nos termos desta Lei.

Art. 2° O regime previsto nesta Lei será adotado opcionalmente, e dependerá
de requerimento do interessado, na forma a ser estabelecida em regulamento.

§ 10 A opção prevista no "caput" implicará:

I - adoção do regime pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, vedada a
alteração antes do término do exercício, ressalvadas as hipóteses de desenquadramento
relacionadas nos íncisos II a XII do art. 7°;

II - renúncia expressa ao aproveitamento de quaisquer créditos fiscais,
ressalvadas as hipóteses contempladas no § 5°, do art. 9°, e no art. 13.

§ 2° Entende-se por exercício, para os frns do disposto no ínciso I, do
"caput", o período correspondente ao ano civil, assim compreendido o período entre }o de
janeiro e 31 de dezembro de cada ano.

CAPÍTULO 11
DaDefinlçãode-'Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Ambulante

Art. 3° Para os efeitos desta Lei, considera-se:
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I - microempresa - ME, a pessoa jurídica regularmente constituída'ea"esse
título inscrita no Cadastro de Contribuintes do Estado de Alagoas - CACEAL, que promova
operações relativas à circulação de mercadorias, prestações de serviços de transporte
interestadual ou intermunicipal, ou prestações de serviços de comunicação, com receita
bruta anual igualou inferior a R$ 90.000,00 (noventa mil reais);

n - empresa de pequeno porte - EPP, a pessoa jurídica regularmente
constituída e a esse título inscrita no Cadastro de Contribuintes do Estado de Alagoas -
CACEAL, que promova operações relativas à circulação de mercadorias, prestações d~/
serviços de transporte interestadual ou intermunicipal, ou prestações de serviços Ide
comunicação, com receita bruta anual igualou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e
sessenta mil reais);

In - ambulante, a pessoa fisica, sem estabelecimento fixo ou permanente
que, por conta própria, portando o seu estoque de mercadorias, com ou sem utilização de
veículos, exerça pessoalmente atividade comercial varejista de pequena capacidade
contributiva, com receita bruta anual igualou inferior a R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil
reais) .

CAPÍTULO IH
Da Apuração da Receita Bruta Anual

Art. 4° A receita bruta anual a que se refere o capítulo anterior será
determinada em função do ano civil, conforme defmido no § 2° do art. 2°, tomando-se por
base as receitas decorrentes das atividades operacionais e não operacionais do contribuinte.

§ 1° Para os fms específicos do disposto no "caput", incluem-se na receita
bruta anual os valores referentes às operações ou prestações realizadas a qualquer título,
inclusive as amparadas por isenção ou redução de base de cálculo, ou sujeitas à antecipação
ou substituição tributária.

§ 2° Não serão considerados, para efeito de apuração da receita bruta anual,
os valores correspondentes:

I - às saídas em virtude de desintegração de bens do ativo imobilizado;

n- às operações de devolução de mercadorias para a origem;

In - às vendas canceladas;

IV - às transferências para outros estabelecimentos da mesma empresa.

§ 3° Para fins de mensuração da receita bruta anual, na hipótese em que a
empresa mantiver mais de um estabelecimento, do mesmo ou de diversos ramos de
atividade. econômica, será considerado o somatório da receita global de todos os
estabelecimentos.

§ 4° Para fms de defmição da receita bruta anual, no ano civil em que se
verificar o início ou o encerramento da atividade, será observada a proporcionalidade em
relação ao número âemeses em que a empresa esteve em efetivo funcionamento e os
limites estabelecidos no artigo anterior.
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§ I° Além dos demais documentos previstos em regulamento, serão
apresentados na formalização da opção de que trata o "caput":

•

CAPÍTULO IV
Do Enquadramento e Das Vedações ao Enquadramento

Seção I
Do Enquadramento

Art. 5° Os contribuintes que optarem pelo enquadramento à sistemática
desta Lei formalizarão a opção nos termos estabelecidos em regulamento, inclusive em
relação à documentação necessária à instrução do pedido.

/
I - certidão negativa de débitos para com a Fazenda Estadual do contribuinte,

do titular e dos sócios, conforme couber, podendo o regulamento relacionar hipóteses em
que será a certidão dispensada;

H - quando a opção coincidir com o pedido de inscrição inicial, declaração
formal junto à Fazenda Estadual, fIrmada pelo titular ou pelos sócios da empresa, de que
sua receita bruta anual, apurada nos termos do artigo anterior, não excederá os limites
fIxados no art. 30, observada a proporcionalidade em relação aos meses de efetivo
funcionamento, indicando, também, a provável faixa de recolhimento mensal do ICMS,
obedecidos os critérios fixados nos arts. 11 e 12; .

III - quando se tratar de opção encaminhada por contribuinte já inscrito no
CACEAL, demonstrativo, a ser elaborado na forma prevista em regulamento, das receitas
auferidas no exercício em que se der a opção, e no anterior a este, quando couber, para fms
de verificação de comprovação de enquadramento do requerente aos limites de receita bruta
anual estabelecidos no art. 30.

§ 20 Na hipótese de opção encaminhada por contribuinte já inscrito no
·CACEAL, observar-se-á, ainda:

I - será obrigatória, também, a apresentação da declaração prevista no inciso
H do parágrafo anterior, quando o demonstrativo a que se refere o inciso III do referido
parágrafo abranger período inferior a 12 (doze) meses;

H - será estornado, se existente, o saldo credor do ICMS constante de conta
gráfica no último dia do mês subseqüente ao da ciência do deferimento do pedido de
enquadramento;

IH - o ingresso à sistemática de microempresa, empresa de pequeno porte ou
ambulante dar-se-á no primeiro dia do segundo mês subseqüente ao da ciência do
deferimento.

Seção II
Das Vedações ao Enquadramento

Art. 6° Não se aplica a sistemática de que trata esta Lei à pessoa fisica ou
jurídica, conforme couber:

I - constituída sob a forma de sociedade por ações;

exterior;
II - cujo titular ou sócio seja pessoa jurídica ou pessoa fisica domiciliada no

III - que participe do capital de outra empresa ou cujo titular ou sócio
3
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pa~ti~ipe do capital de outra em~resa, se a receita global conjunta das empresas u'ltál?a-~~~~~~""4
o hmlte de enquadramento refendo no art. 3°; : d··d i'.,yr·~_---l

IV - que realize operações relativas a:

a) construção civil;

b) comércio distribuidor;

c) comercialização de veículos;

d) importação de produtos estrangeiros;

e) armazenamento ou depósito de produtos de terceiros;

f) industrialização, relativamente às atividades industriais expressamente
indicadas em regulamento;

v - que possua estabelecimento fora do Estado;

VI - que tenha, ou cujo titular, ou qualquer dos SOCIOS, tenha débito na
Dívida Ativa do Estado, ressalvada a existência de parcelamento dos respectivos débitos,
em c,urso regular de cumprimento;

VII - que participe, ou cujo titular, ou qualquer dos sócios, participe de outra
empresa:

a) que tenha débito na Dívida Ativa do Estado, ressalvada a existência de
parcelamento dos respectivos débitos, em curso regular de cumprimento;

b) que tenha estabelecimento com inscrição cancelada;

VIII - que tenha incorrido em qualquer das práticas contempladas nos
incisos IV a X, do "caput" do art. 7°;

IX - que não atenda integralmente a legislação relativa a equipamento
emissor de cupom fiscal (ECF), inclusive no que se refere à obrigatoriedade de uso.

§ I° O disposto no inciso III, do "caput" deste artigo, não se aplica à
participação de microempresa e empresa de pequeno porte em centrais de compras, bolsas
de subcontratação e consórcios de exportação.

§ 2° Serão consideradas em conjunto as diversas atividades econômicas
exercidas pelo contribuinte, visando a verificar a incidência das vedações de que trata o
inciso IV do "caput".

§ 3° É vedado o enquadramento como ambulante para a pessoa fisica com
atividade de prestação de serviço de transporte ou de comunicação,

CAPÍTULO V
Do Desenquadramento

Art. 7° O desenquadramento consiste na perda da condição de
microempresa, empresa de pequeno porte ou ambulante, conforme couber, e ocorre quando
o c.ontribllintp.' . ..~ __._..__.__ ..__ .._ ._

I - formalizar solicitação nesse sentido, atendida a forma e a tramitação
previstas em regulamento;
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II - deixar de preencher os requisitos para seu enquadramento, em razão de
superveniência de situação prevista no artigo anterior;

III - ultrapassar o limite de receita bruta anual previsto no artigo 30;

IV - adquirir ou mantiver em estoque mercadoria desacobertada de
documentação fiscal relativa à sua aquisição, ou acobertada por documento inidôneo;

V - prestar declarações falsas ao Fisco Estadual a respeito de suas atividades,./
operações ou movimentação econômica ou financeira, com intuito de enquadrar-se 0)1'
manter-se enquadrado na sistemática desta Lei; .

VI - cometer infração tributária qualificada como crime contra a ordem
tributária, nos termos da Lei n° 8.137/90;

VII - deixar de emitir documento fiscal nas operações e prestações que

VIII - deixar de promover, na forma e no prazo fixados pela legislação
tributária, a escrituração dos livros fiscais obrigatórios;

IX - causar embaraço à Fiscalização, caracterizado pela negativa não
justificada de exibição de livros e documentos fiscais ou pela resistência ao acesso ao
estabelecimento, ao domicílio fiscal ou a qualquer local onde se desenvolvam as atividades
ou se encontrem mercadorias de sua posse ou propriedade;

X - tiver sido constituído por interposição de pessoas que não sejam os
efetivos sócios ou proprietários;

XI - atrasar, por mais de 90 (noventa) dias, a apresentação ou entrega de
documentos de informação econômico-fiscais previstos na legislação;

XII - deixar de observar as disposições contidas nesta Lei e no regulamento

§ 1° Não se aplicará o desenquadramento, nas hipóteses dos incisos IV, VII,
VIII, XI e XII, do "caput" deste artigo, desde que haja a denúncia espontânea do fato e o
recolhimento do imposto devido, com os acréscÜnos legais cabíveis .

. § 2° Nas hipóteses previstas nos incisos II e III, do "caput" deste artigo, a
microempresa, empresa de pequeno porte 9U ambulante fará a protocolização do pedido de
desenquadramento no prazo de 30 (trinta) dias contados da ocorrência.

§ 3° O desenquadramento será promovido de oficio, pela Fazenda Estadual,
sem prejuízo das cominações legais cabíveis, mediante notificação ao contribuinte, dando-
lhe ciência do fato e dos fundamentos do procedimento:

I - no caso dos incisos II e UI, do "caput" deste artigo, quando, esgotado o
prazo referido no parágrafo anterior, não se verificar a protocolização do pedido de
desenquadramento;

II - nas hipóteses previstas nos incisos IV a XII, do "caput" deste artigo,
observado o disposto no § 1°.

§ 4° O contribuinte que atrasar o recolhimento do imposto relativo a
determinado período de apuração por mais de noventa dias, poderá ser desenquadrado da
sistemática desta Lei, conforme dispuser regulamento.

5



III - à ciência do indeferimento do pleito a que se refere o § 8°.
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§ 5° Nas hipóteses de desenquadramento, dar-se-á o ingresso àsistem~tic~";
normal de apuração e recolhimento a partir do mês subseqüente: ... -----

I - à ciência do desenquadramento, no caso do inciso I, do "caput" deste
artigo;

II - à ocorrência do fato que motivou o desenquadramento, no caso dos
incisos II a XII, do "caput" deste artigo, observado o disposto no inciso subseqüente;

/

,/'
§ 6° Ocorrendo o descumprimento das previsões do parágrafo anteriory'o

imposto devido será recolhido com os acréscimos legais, inclusive no tocante à
tempestividade do recolhimento, admitido o abatimento do valor eventualmente recolhido
no mesmo período pela sistemática prevista nesta Lei, e tomado como parâmetro temporal
para apuração:

I - na hipótese do inciso I do parágrafo anterior: o mês subseqüente à ciência
do desenquadramento;

11 - na hipótese do inciso II do parágrafo anterior: o mês da ocorrência que
motivou o desenquadramento.

§ 7° A microempresa, a empresa de pequeno porte ou o ambulante que sofrer
desenquadramento da sistemática desta Lei atenderá as disposições de regulamento, no que
se refere à adequação aos livros e documentos fiscais que passará a utilizar, e ao
levantamento e fruição de créditos fiscais provenientes de estoques existentes.

§ 8° A microempresa que ultrapassar o limite de receita bruta anual de
enquadramento poderá, atendidas as condições desta Lei, o prazo de 30 (trinta) dias e a
forma prevista em regulamento, pleitear enquadramento como empresa de pequeno porte,
hipótese em que, a partir do mês subseqüente à ocorrência da situação prevista no inciso IH,
do "caput" deste artigo, ingressará na sistemática de apuração e recolhimento do imposto
pertinente à empresa de pequeno porte.

CAPÍTULO VI
Do Reenquadramento

Art. 8° O contribuinte .que tenha sofrido desenquadramento, desde que
tenham sido sanadas as irregularidades ou impedimentos que o ensejaram, poderá requerer
reenquadramento à condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou ambulante,
atendidas as condições previstas em regulamento e quando transcorridos, no mínimo:

I - um exercício completo, na hipótese em que a motivação para o
desenquadramento restrinja-se às situações previstas nos seguintes incisos do "caput" do
artigo anterior:

a) no inciso I;

b) no inciso IH, desde que tenha havido a protocolização do pedido de
desenquadramento no prazo previsto no § 2° do artigo anterior;

--lr':::'--Óois·anos, na hipótese em que a motivação para o desenquadramento
restrinja-se às situações previstas nos seguintes incisos do "caput" do artigo anterior:

a) no inciso lI, ressalvada a superveniência de situação que tenha incorrido
6
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em qualquer das práticas contempladas nos incisos IV a X, do "caput" do ,M. ';';"~

b) no inciso IH, não tendo havido a protocolização do pedido de
desenquadramento no prazo previsto no § 2° do artigo anterior;

HI - cinco anos, nas demais hipóteses, inclusive nas hipóteses previstas nos
incisos IV a X, do "caput" do art. 7°.

CAPÍTULO VII
Da Obrigação Tributária Principal

I
I

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 9° O valor do ICMS devido mensalmente pelos contribuintes admitidos
à sistemática desta Lei será apurado e pago na conformidade deste Capítulo, nos prazos e
forma previstos em regulamento.

§ 1° Cada estabelecimento da mesma empresa é considerado autônomo para
fms de apuração e recolhimento do imposto.

§ 2° Os contribuintes admitidos à sistemática desta Lei:

I - ficam dispensados do recolhimento do diferencial de alíquotas, na entrada
de bem procedente de outra unidade da Federação, destinado a uso, consumo ou ativo fixo,
ou na utilização de serviço decorrente de prestação interestadual, não vinculado a operação
ou prestação posterior;

H - obrigam-se a recolher o imposto relativo:

a) às mercadorias sujeitas à antecipação tributária, bem como às sujeitas ao
regime de substituição tributária, inclusive às recebidas com diferimento do imposto;

b) à aquisição, por importação do exterior, de mercadorias, ainda que para
consumo ou ativo fixo, assim como ao serviço iniciado ou prestado no exterior;

c) às mercadorias existentes em estoque por ocasião do pedido de baixa de
inscrição, ressalvado o disposto nos incisos VH a IX, do art. 3°, da Lei n° 5.900, de 27 de
dezembro de 1996;

d) às mercadorias adquiridas ou mantidas em estoque sem documentos
fiscais que acobertem as operações de entrada, ou sendo tais documentos inidôneos;

e) à operação ou à prestação de serviço realizada sem documento fiscal ou
com documento inidôneo.

§ 3° Fica o Poder Executivo autorizado a atribuir a contribuinte do imposto a
responsabilidade pela retenção e recolhimento do ICMS devido pelos contribuintes
alcançados pelo regime previsto nesta Lei.

§ 4° A Fazenda Estadual poderá negar posicionamento do contribuinte em
determinada fai~_a_.ele recolhimento por ele indicada, nos termos dos arts. 11 e 12,
classificando-o em faixa superior, quando dispuser de elementos que indiquem
incompatibilidade com a faixa indicada.

7
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§ 5° Na forma a ser operacionalizada em regulamento, os contribuintes <. __ l
enquadrados na sistemática desta Lei terão abatidos do imposto devido nos termos dos arts.
11 e 12 os valores efetivamente pagos a título de antecipação tributária, exceto nas
hipóteses:

I - em que a referida antecipação tenha sido efetuada com agregação de
qualquer percentual para fins de mensuração da respectiva base de cálculo; ou

II - de substituição tributária.

Art. 10. Para efeito de posicionamento nas faixas de recolhimento do
imposto, na forma das Seções III e IV, deste capítulo, considera-se receita base de
recolhimento o somatório dos valores relativos às operações e prestações realizadas,
observado o disposto no § IOdo artigo anterior, e deduzidos os valores correspondentes a:

I - saídas de mercadorias cujo imposto já tenha sido pago por substituição
tributária ou antecipação, ressalvada a hipótese de antecipação que tenha sido realizada sem
agregação de qualquer percentual para fms de mensuração da base de cálculo, conforme
dispõe o § 5° do artigo anterior;

II - saídas de mercadorias isentas ou não tributadas pelo ICMS;'

III - saídas de mercadorias realizadas com suspensão ou diferimento da
incidência do imposto;

IV - às transferências para outros estabelecimentos da mesma empresa;

V - às saídas de mercadorias com redução da base de cálculo, relativamente
à parte reduzida.

Seção 11
Da Receita Base de Recolhimento

/

Parágrafo único. Para fms de cálculo do imposto a pagar, a receita base de
recolhimento será:

I - estimada tomando por base período anual, correspondente ao exercício,
no caso de microempresa e ambulante, nos termos do artigo subseqüente;

II - apurada mensalmente; no caso da empresa de pequeno porte, nos termos
do art. 12.

Seção m
Do Imposto a Pagar pela Microempresa e pelo Ambulante

Art. 11. A microempresa e o ambulante recolherão mensalmente, de acordo
com as faixas a seguir indicadas, os valores respectivos, correspondentes ao ICMS:

I - faixa 1: fixado em R$ 15,00 (quinze reais) o recolhimento para os
contribuintes cuja receita base de recolhimento anual não ultrapasse R$ 12.000,00 (doze
mil reais);

II ---falxi 2: fixado em R$ 25,00 (vinte e cinco reais) o recolhimento para os
contribuintes cuja receita base de recolhimento anual seja superior a R$ 12.000,00 (doze
mil reais) e não ultrapasse R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais);

8
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III - faixa 3: fixado em R$ 50,00 (cinqüenta reais) o rec6?tttili~ara os

contribuintes cuja receita base de recolhimento anual seja su~erior a R$ 24.000,0.9 (~inte e
quatro mil reais) e não ultrapasse R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais); .J

IV - faixa 4: fixado em R$ 75,00 (setenta e cinco reais) o recolhimento para
os contribuintes cuja receita base de recolhimento anual seja superior a R$ 36.000,00 (trinta
e seis mil reais) e não ultrapasse R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais);

V - faixa 5: fixado em R$ 100,00 (cem reais) o recolhimento para os
contribuintes cuja receita base de recolhimento anual seja superior a R$ 48.000,OQ,//
(quarenta e oito mil reais) e não ultrapasse R$ 60.000,00 (sessenta mil reais); ,I

VI - faixa 6: fixado em R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais) o
recolhimento para os contribuintes cuja receita base de recolhimento anual seja superior a
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) e não ultrapasse R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais);

VII - faixa 7: fixado em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) o recolhimento
para os contribuintes cuja receita base de recolhimento anual seja superior a R$ 72.000,00
(setenta e dois mil reais) e não ultrapasse R$ 90.000,00 (noventa mil reais).

Parágrafo único. O contribuinte permanecerá na faixa de recolhimento,
indicada por ele ou determinada pela Fazenda Estadual, pelo prazo de quatro meses, ainda
que sua receita base de recolhimento o posicione na faixa superior, observado o seguinte:

I - fmdo o prazo referido, será feita revisão do posicionamento nas faixas de
recolhimento, hipótese em que, para fins da revisão, será apresentado documento de
informação à Fazenda Estadual, conforme dispuser a legislação;

11 - a permanência na faixa durante o prazo referido não implicará
pagamento de diferença do imposto em relação à faixa superior.

Seção IV
Do Imposto a Pagar pela Empresa de Pequeno Porte

Subseção I
Das Faixas de Recolhimento

Art. 12. O ICMS a ser pago mensalmente pela empresa de pequeno porte
corresponderá à diferença entre os valores apurados de acordo com as faixas e percentuais a
seguir indicados e os créditos de que trata o artigo subseqüente:

I - faixa 1: 3,0% (três por cento) sobre o valor mensal da receita base de
recolhimento, na hipótese de contribuinte cuja receita bruta anual não ultrapasse R$
140.000,00 (cento e quarenta mil reais);

11- faixa 2: 3,5% (três e meio por cento) sobre o valor mensal da receita base
de recolhimento, na hipótese de contribuinte cuja receita bruta anual seja superior a R$
140.000,00 (cento e quarenta mil reais) e não ultrapasse R$ 190.000,00 (cento e noventa
mil reais);

1 ----'----' ---LI.J...JIlL.:-::Jfaixa3_:_A,O%_{quatroporcento)sobreo valor mensal da receita base de
recolhimento, na hipótese de contribuinte cuja receita bruta anual seja superior a R$
190.000,00 (cento e noventa mil reais) e não ultrapasse R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta
mil reais);

9
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IV - faixa 4: 4,5% (quatro e meio por cento) sobre o valor mensal da ~eita
base de recolhimento, na hipótese de contribuinte cuja receita bruta anual seja superiorJa R$
240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) e não ultrapasse R$ 290.000,00 (duzentos e
noventa mil reais);

V - faixa 5: 5,0% (cinco por cento) sobre o valor mensal da receita base de
recolhimento, na hipótese de contribuinte cuja receita bruta anual seja superior a R$
290.000,00 (duzentos e noventa mil reais) e não ultrapasse R$ 360.000,00 (trezentos 11/

sessenta mil reais).

Parágrafo único. À empresa de pequeno porte aplica-se o disposto no
parágrafo único do artigo anterior.

Subseção 11
Dos Créditos Presumidos

Art. 13. A empresa de pequeno porte, como incentivo adicional, poderá
apropriar-se de crédito presumido, calculado sobre o imposto devido mensalmente, de que
trata o artigo anterior, obtido o referido crédito a partir da aplicação dos seguintes
percentuais:

I - para manutenção e geração de empregos:

a) 1% (um por cento) por empregado, até o quinto;

b) 2% (dois por cento) por cada empregado adicional, a partir do sexto e até
o vigésimo, ou por contratação de reeducando que esteja no cumprimento de pena sob o
regime aberto ou semi-aberto;

II - para incentivar a produção e a aquisição interna de mercadorias:

a) 5% (cinco por cento), no caso em que o total da aquisição interna de
mercadorias for igualou superior a 60% e inferior a 80% do total das aquisições;

b) 10% (dez por cento), no caso em que o total da aquisição interna de
mercadorias for igualou superior a 80% do total das aquisições.

§ 10 O beneficio a que se r~fere este artigo não excederá o percentual de 40%
(quarenta por cento) do imposto devido mensalmente, vedadas:

I - a transferência do excedente para períodos subseqüentes ou para outro
estabelecimento;

II - qualquer outra forma de transferência ou de aproveitamento do
excedente.

§ 2° O direito ao crédito presumido de que trata o "caput" fica condicionado
à comprovação da regularidade da situação do empregado, nos âmbitos trabalhista e
previdenciário.

Seção V
n-~--Da-ReClassHícação por Ajuste de Faixa

Art. 14. A microempresa, o ambulante ou a empresa de pequeno porte que
ultrapassar o limite de receita base de recolhimento previsto para a faixa em que se

la
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encontrar posicionada,. no~ termos dos ~rts. 11 e 12, atenderá ao pre~isto ..~ regular.ne~
para fins de comumcaçao do fato a Fazenda Estadual, reclassIficaçao de falx~/J,·-- ..••~
recolhimento do imposto com base na nova faixa de classificação.--j

§ 1° Será reclassificado de oficio pela Fazenda Estadual o contribuinte que
adotar tratamento correspondente a faixa inferior à efetiva receita base de recolhimento e
deixar de atender às exigências relacionadas no "caput" deste artigo, ficando sujeito ao
pagamento do imposto e de sua diferença, com os acréscimos legais, relativamente ao
período em que não o recolheu corretamente, sem prejuízo da aplicação das penalidades
pertinentes.

§ 2° A mudança de faixa de classificação:

1 - não autoriza a restituição de importâncias já recolhidas em razão de
classificação anterior;

II - não implicará cobrança de diferenças provenientes do cotejamento entre
o imposto devido referente à nova faixa de classificação e o recolhido em face de
classificação anterior, desde que atendidas integralmente as disposições relativas à
reclassificação constantes deste artigo, inclusive no que se refere a forma e prazos.

CAPÍTULO VIII
Das Obrigações Acessórias

Art. 15. Além das demais obrigações previstas em regulamento, sem
prejuízo das demais exigências da legislação, a microempresa, a empresa de pequeno porte
e o ambulante deverão:

I - inscrever-se no Cadastro de Contribuintes do Estado de Alagoas
CACEAL, no segmento próprio, antes de iniciadas suas atividades;

II - emitir documentos fiscais relativos às operações ou prestações que
realizarem, conforme previsto em regulamento;

In - apresentar, na forma e prazo previstos na legislação, documentos de
informação econômico-fiscal.

§ 1° Cada estabelecimento da mesma empresa é considerado autônomo para
fins de cumprimento das obrigações acessórias.

§ 2° Aos contribuintes sob o regime desta Lei, identificados no "caput" deste
artigo, aplica-se integralmente a legislação relativa ao uso e intervenção em máquina
registradora, terminal ponto de venda (PDV) e equipamento emissor de cupom fiscal
(ECF).

§ 3° Os documentos fiscais emitidos por contribuinte inscrito sob a
sistemática desta Lei não deverão conter o destaque do ICMS, ressalvadas as seguintes
hipóteses, em que o destaque do imposto dar-se-á exclusivamente para fins de crédito do
destinatário, atendida a forma prevista em regulamento:

I - devolução de mercadoria tributada na operação original;

II - operações de saída de mercadoria tributada efetuadas por empresa de
pe~uene-porte-~ue--sededique exclusivamente à atividade industrial;

III - operações interestaduais de saída de mercadoria.

11
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§ 4° Para fms de identificação dos contribuintes sob a sistemática desta Lei;':

serão apostas obrigatoriamente, em seguida ao nomeou razão social, as seguintes--"
partículas, conforme a condição:

I-de microempresa: "ME";

II -de empresa de pequeno porte: "EPP";

III - de ambulante: "AMB".

§ 5° O regulamento poderá dispensar os contribuintes enquadrados na. !
sistemática desta Lei da escrituração de quaisquer dos livros fiscaIS.

§ 6° O endereço residencial indicado para cadastramento de ambulante
deverá cingir-se ao território alagoano.

CAPÍTULO IX
Das Penalidades

Art. 16. O sujeito passivo alcançado pela sistemática desta Lei, sem prejuízo
da apuração da responsabilidade criminal e das demais cominações da legislação tributária
aplicável aos contribuintes em geral, sujeitar-se-á às seguintes penalidades, em face das
infrações indicadas:

I -obter enquadramento à condição de microempresa, empresa de pequeno
porte ou ambulante sem preenchimento dos requisitos desta Lei: cancelamento de oficio de
sua inscrição, sem prejuízo das sanções e conseqüências previstas no inciso subseqüente;

II - manter-se enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte
ou ambulante sem preenchimento· dos requisitos desta Lei, por ocorrência de situação
impeditiva superveniente ao enquadramento, prevista no art. 6° ou 7°: multa equivalente a
200% (duzentos por cento) do valor do imposto devido, sem prejuízo da obrigatoriedade de
recolhimento deste;

III - deixar de pagar ou pagar com insuficiência o imposto, em decorrência
de inadequada posição na faixa de recolhimento de que tratam os arts. 11 e 12: multa
equivalente a 100% (cem por cento) do valor do imposto devido, sem prejuízo da
obrigatoriedade de recolhimento deste;

IV - ultrapassar o limite de receita para a faixa de classificação ou
enquadramento, sem efetuar a obrigatória comunicação do fato à Fazenda Estadual, na
forma prevista em regulamento, sem prejuízo das demais cominações:

a) no caso de ambulante: multa de R$ 50,00 (cinqüenta reais) por mês de
atraso da comunicação, até o limite de R$ 300,00 (trezentos reais);

b) no caso de microempresa: multa de R$ 100,00 (cem reais) por mês de
atraso da comunicação, até o limite de R$ 800,00 (oitocentos reais);

c) no caso de empresa de pequeno porte: multa de R$ 200,00 (duzentos
reais) por mês de atraso da comunicação, até o limite de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

§ lONa hipótese do inciso I, obrigar-se-á o sujeito passivo ao pagamento do
imposto pela sistemática normal de apuração, inclusive no que tange ao prazo para
recolhimento, considerado como parâmetro temporal para a apuração o mês do
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enquadramento, inclusive para fins de aplicação dos acréscimos legais. SZ
.... ~

§ 2° Para fins de aplicação do disposto no inciso III, não será considerado
pagamento com insuficiência aquele efetuado por contribuinte que tenha ultrapassacto;o
limite superior da faixa em que se encontrar posicionado, desde que tenha sido formalizada
a pertinente comunicação do fato à Fazenda Estadual, e requerida a reclassificação,
atendido o previsto no art. 14, observando-se, também, o disposto no parágrafo único do
art. 11 e no parágrafo único do art. 12.

CAPÍTULO X
Das Disposições Finais e Transitórias

Seção I
Das Disposições Relativas ao Contribuinte Cadastrado como Microempresa ou

Microempresa Ambulante sob a Sistemática da Lei n° 5.980, de 19 de dezembro de
1997

Art. 17. Os contribuintes do ICMS inscritos no CACEAL sob o regime de
microempresa ou de microempresa ambulante, nos termos da Lei n° 5.980/97, que
pretendam ingressar na nova sistemática de tributação, atenderão, para tais fins, ao disposto
em regulamento.

Parágrafo único. O procedimento adotado nos termos do "caput" produzirá
os efeitos de opção formal do contribuinte pelo regime de que trata esta Lei.

Art. 18. Os contribuintes do ICMS inscritos no CACEAL sob o regime de
microempresa ou microempresa ambulante, nos termos da Lei n° 5.980/97, que não
atendam às exigências para ingresso na nova sistemática, ou que, não obstante atendidas
tais exigências, não pretendam ingressar na nova sistemática de tributação, deverão
formalizar, na conformidade do disposto em regulamento, pedido de alteração cadastral
para o segmento normal de tributação.

Art. 19. Será cancelada a inscrição do contribuinte que deixar de atender,
nos prazos previstos em regulamento, ao disposto nos arts. 17 e 18.

Seção 11
Das Disposições Gerais

Art. 20. O titular ou sócio de microempresa ou empresa de pequeno porte
responderá solidariamente pelo pagamento das obrigações relativas ao contribuinte detentor
da respectiva inscrição estadual, inclusive quanto àquelas previstas no art. 16.

Art. 21. Aplicam-se no que couber, e supletivamente, às microempresas,
empresas de pequeno porte e ambulantes, as disposições contidas na legislação tributária
estadual, inclusive no que se refere às penalidades, sem prejuízo das sanções previstas nesta
Lei.

Art. 22. Fica vedado ao contribuinte enquadrado na sistemática de que trata
esta Lei:

I - a fruição de quaisquer outros beneficios, incentivos ou favores fiscais;
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II - a apropriação de créditos fiscais
contempladas no § 5°, do art. 9°, e no art. 13;

III - a transferência de créditos fiscais do ICMS para outros contribuintes,
ressalvado o disposto no § 3° do art. 15.

Art. 23. O Poder Executivo regulamentará esta Lei.

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo'
efeitos a partir da data prevista no respectivo Decreto regulamentador. / .

Art. 25. Fica revogada a Lei nO5.980, de 19 de dezembro de 1997.

PALÁCIO MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, em Maceió, 03 de
outubro de 2001, 1130 da República.

RONALDO LESSA
Governador

Publicada no DOE de 04/10/2001.
Regulamentada pelo Decreto n° 545, de 23/02/2002, publicado no DOE de 26/02/2002.
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À consideração do Senhor Procurador-Chefe.
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